
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP

Portaria
PORTARIA TRT 18ª GP Nº 2815/2017

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
 
Concede nova prorrogação do prazo para conclusão 
dos trabalhos da Sindicância instituída pela Portaria 
TRT 18ª GP nº 1795/2017.

 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso das suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o que consta dos autos do Processo Administrativo nº 20834/2016,
 
CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Presidente da Comissão Sindicante para nova prorrogação do prazo para a conclusão dos trabalhos;
 
CONSIDERANDO que a Sindicância instituída pela Portaria TRT 18ª GP nº 1795/2017 possui caráter meramente investigativo, que não acarreta
maiores consequências quando há eventual excesso de prazo, a despeito de quando se trata de sindicância sancionatória;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Considerar prorrogado, excepcionalmente, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância
instituída pela Portaria TRT 18ª GP nº 1795/2017, contados do fim do lapso temporal estabelecido pelo artigo 1º da Portaria TRT 18ª GP Nº
2316/2017.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
 

 
Goiânia, 4 de outubro de 2017. 

[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 

DES. FEDERAL DO TRABALHO

Portaria GP/DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2816/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 21455/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Desembargador Vice-Presidente PAULO SÉRGIO PIMENTA de Goiânia-GO a Curitiba-PR, no período de 24
a 26/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
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Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Participar da 7ª Reunião Ordinária do COLEPRECOR. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 4 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2817/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 21453/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Diretor-Geral RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA de Goiânia-GO a Curitiba-PR, no período de 24 a
26/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO - Participar da 7ª Reunião Ordinária do COLEPRECOR e dos Coordenadores de Diretores Gerais nos dias 24 a 26 de outubro
de 2017, no TRT da 9ª Região - Curitiba-PR. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 4 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2784/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 21247/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Desembargador PAULO SÉRGIO PIMENTA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 10 a 11/10/2017,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - O Exmo. Desembargador Vice-presidente, Paulo Pimenta, irá a Brasília para tratar de assuntos de interesse deste
Tribunal junto ao Congresso Nacional . 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2785/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 20883/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da Exmª Juíza FABÍOLA EVANGELISTA MARTINS de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e
06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2786/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 20974/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da Exmª Juíza ALCIANE MARGARIDA DE CARVALHO de Inhumas-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2787/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 20884/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da Exmª Juíza MÂNIA NASCIMENTO BORGES DE PINA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e
06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2788/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 20978/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da Exmª Juíz NARA BORGES KAADI PINTO MOREIRA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e
06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 2796/2017 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 20905/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da Exma Juíza do Trabalho ENEIDA MARTINS PEREIRA DE SOUZA ALENCAR de Aparecida de Goiânia-GO a
Anápolis-GO, no período de 05 a 06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas.  
Motivo: ENCONTRO - Participação da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme comprovantes
anexados aos autos do PA 
13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
BRENO MEDEIROS 
DES. FEDERAL DO TRABALHO
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

Ata de Correição VT Catalão
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA VARA DO TRABALHO DE CATALÃO 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2017
 

Portaria

Portaria SCR/GM

 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2797/2017     
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
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em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 21339/2017, 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Juiz do Trabalho Substituto RAFAEL TANNER FABRI, Auxiliar fixo da Vara do Trabalho de Catalão, 30 (trinta) dias de férias
regulamentares, referentes ao 1º período de 2017, para fruição no interregno de 11 de junho a 10 de julho de 2018. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2798/2017     
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 21330/2017, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Juíza do Trabalho Substituta BLANCA CAROLINA MARTINS BARROS, Auxiliar fixa da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares referentes ao 1º período de 2018, para fruição no interregno de 18 de julho a 16 de agosto de 2018, e 30 (trinta)
dias, relativos ao 2º período de 2018, para gozo no período de 20 de novembro a 19 de dezembro de 2018. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2799/2017     
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 21310/2017, 
RESOLVE: 
CONCEDER ao Juiz do Trabalho QUÉSSIO CÉSAR RABELO, Titular da Vara do Trabalho de Goianésia, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 1º período de 2015, para fruição no interregno de 16 de julho a 14 de agosto de 2018, e 30 (trinta) dias, relativos ao 2º período de
2015, para gozo no período de 19 de novembro a 18 de dezembro de 2018. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PORTARIA TRT 18ª SCR/GM Nº 2800/2017         
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 21306/2017, 
RESOLVE: 
CONCEDER à Juíza do Trabalho Substituta VIVIANE PEREIRA DE FREITAS, Auxiliar fixa da 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, 30 (trinta) dias de
férias regulamentares referentes ao 1º período de 2018, para fruição no interregno de 16 de abril a 15 de maio de 2018, com adiantamento de
férias e do 13º salário. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador PAULO PIMENTA 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2807/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21464/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ROBERTO MACHADO FERNANDES de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no período de 05 a 06/10/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir servidores até Anápolis-GO. Evento: TRT para Todos. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2808/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21467/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ALEXANDRE GABRIEL ALFAIX de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no período de 05 a 06/10/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir servidores até Anápolis-GO. Evento TRT para Todos. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2809/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21480/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor PEDRO HORÁCIO BORGES DE ASSIS de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 10 a 11/10/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - O Servidor se deslocará para a cidade de Brasília para tratar de assuntos de interesse deste Tribunal junto ao
Congresso Nacional. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2810/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21317/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora ADRIANA MOREIRA DE ALMEIDA de Porangatu-GO a Anápolis-GO, no período de 05 a 06/10/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO - Participar da 8ª Edição do Projeto TRT para Todos em Anápolis, tendo em vista que até a sua nomeação para o referido
Cargo, exercia a função de Assistente de Diretor na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2811/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 20.981/2017 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento do servidor Rodrigo Oliveira Ximenes, Analista Judiciário – Apoio Especializado Medicina, do quadro de pessoal desta
Corte, à cidade de Brasília-DF, no período de 13 a 14 de novembro de 2017, para participar da 
XVI Semana Brasileira do Aparelho Digestivo, sem ônus para este Tribunal. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2812/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21261/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor LEANDRO CÂNDIDO OLIVEIRA das cidades de Goiânia-GO a Brasília-DF, no dia 04/10/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
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Motivo: REUNIÃO - Reunião do Comitê Gestor de Tecnologia da Informação da Justiça do Trabalho - CGTIC-JT. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2813/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20973/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora STEFANIE MOREIRA RIBEIRO PINTO COELHO de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no período
de 05 a 06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ENCONTRO - Participação da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme comprovantes
anexados aos autos do PA 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2814/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21248/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor HÉRCULES MARTINS PONTES de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 10 a 11/10/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Conduzir o Exmo. Desembargador Vice-presidente, Paulo Pimenta, que irá tratar de assuntos de interesse deste
Tribunal junto ao Congresso Nacional. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 4 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2781/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20890/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor DANILO DA SILVA CAMPOS de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2783/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD nº 16.868/2017, 
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG nº 2093, de 15 de agosto de 2017, conforme se especifica: 
ONDE SE LÊ: 
"Autorizar o deslocamento do servidor CLEBER PIRES FERREIRA de Goiânia-GO a Posse-GO, no período de 21 a 25/08/2017” 
LEIA-SE: 
"Autorizar o deslocamento do servidor CLEBER PIRES FERREIRA de Goiânia-GO a Formosa-GO, no período de 23 a 25/08/2017” 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2790/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD nº 16.865/2017, 
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª DG nº 2095, de 15 de agosto de 2017, conforme se especifica: 
ONDE SE LÊ: 
"Autorizar o deslocamento de GABRIELA CARVALHO PASSOS CARDOSO de Goiânia-GO a Posse-GO, no período de 21 a 25/08/2017...” 
LEIA-SE: 
"Autorizar o deslocamento de GABRIELA CARVALHO PASSOS CARDOSO de Goiânia-GO a Formosa-GO, no período de 23 a 25/08/2017...” 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2791/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20977/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora ELIANE PACHECO DE ARAÚJO de Inhumas-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2792/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20947/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora JARINA VIEIRA STIVAL de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem como
o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2793/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20898/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor FÁBIO SANTOS GAMA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2794/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20970/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora NEURACI DOS SANTOS OLIVEIRA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e
06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
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Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2804/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20788/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor LETIS BUENO FERNANDES de Goiânia-GO a Quirinópolis-GO, no período de 28 a 29/10/2017, bem como
o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Conduzir veículo oficial para servidora Sinara de Oliveira Morais Peixoto, que irá coordenar a aplicação das provas
da seleção pública para estágio na VT/Quirinópolis, bem como auxiliar na fiscalização e outras providências necessárias para a realização do
certame 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2805/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20790/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora SINARA DE OLIVEIRA MORAIS PEIXOTO de Goiânia-GO a Quirinópolis-GO, no período de 28 a
29/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Coordenar a realização da prova de seleção pública de estagiários do curso de direito da VT/ Quirinópolis-GO. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2806/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21461/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS das cidades de Goiânia-GO a Anápolis-GO, no período de 04 a
06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir servidores até Anápolis-GO. Evento: TRT para Todos. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2757/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 21335/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor CARIOLANO AFONSO DE CARVALHO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 03 a 05/10/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Conduzir veículo oficial para o Exmº Desembargador-Presidente em viagem a Brasília/DF para tratar de assuntos de interesse deste
Tribunal junto ao Tribunal Superior do Trabalho e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2758/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20969/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora HELEN CRISTINA AIALA PIMENTA FELICIANO de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05
e 06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2759/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20896/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ARNALDO ALVES BARBOSA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2760/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20885/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora GEORGEA DE MORAIS PASSOS de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2761/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20888/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora HELLEN ROSE MARTINS LAGE de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2762/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20886/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora FERNANDA LUCIANO PERILO de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
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[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2763/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20960/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor LEANDRO BORBA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2764/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20963/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor GUSTAVO FERREIRA COSTA DE LIMA TORRES de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e
06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2765/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20961/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor SIDNEY RODRIGUES PEREIRA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2766/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20966/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ALAN GARCIA SOUZA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2767/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20968/2017, 
R E S O L V E : 
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Autorizar o deslocamento da servidora CEJANA CHEIM PIRES de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem como
o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2768/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20958/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor MARCUS LEANDRO PASQUINI BEZERRA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e
06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2769/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20976/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ALEXANDRE ALBANO COSTA FALCON de Inhumas-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2770/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20975/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor MARCELLO PENA de Inhumas-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem como o pagamento das
diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2771/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20967/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora ANÍZIA NERI DE SOUZA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2772/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20903/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor JOÃO PAULO ALVARENGA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2773/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 20895/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora SUELEM BRINGEL SILVA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2774/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20971/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora PRISCILA DE ALVARENGA MARQUES de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e
06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2775/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20957/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor WANDERSON LEITE TEIXEIRA LEÃO de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e
06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2776/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20956/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor JOVAIR EVARISTO MENDANHA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
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[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2777/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20950/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora VANESSA BOAVENTURA VILELA de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2778/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20949/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora LYVIA LÁZARA GONÇALVES PACHECO de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e
06/10/2017, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2779/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20972/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora RENATA SALDANHA PONTES de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 2780/2017 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 20948/2017, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento da servidora ISABELLA CALDAS STARLING de Aparecida de Goiânia-GO a Anápolis-GO, nos dias 05 e 06/10/2017,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar da 8ª Edição do Projeto de Integração Regional - TRT PARA TODOS em Anápolis, conforme P. A. nº 13.327/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Resolução

Resolução Administrativa
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 123/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Aprova a Súmula nº 69, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves Taglialegna,
Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Janilda Guimarães
de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de congresso no exterior),
Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para tratamento de saúde), tendo
em vista o que consta do Processo IUJ-0010526-10.2017.5.18.0000, RESOLVEU, por unanimidade, admitir o incidente de uniformização de
jurisprudência e, no mérito, aprovar a Súmula nº 69, para compor a Jurisprudência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, com a
seguinte redação: 
 
SÚMULA Nº 69. 
 
"PROFESSOR. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA NO INÍCIO DE PERÍODO LETIVO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INOCORRÊNCIA. A
dispensa sem justa causa de professor no início de período letivo, por si só, não enseja o pagamento de indenização por danos morais e/ou
materiais." 
 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência  
do Tribunal Regional da 18ª Região

RA 124/2017
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 124/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
 
Aprova o Código de Ética dos Servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.  
  
CERTIFICO que o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do
Excelentíssimo Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta
(Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho
Janilda Guimarães de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de
congresso no exterior), Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para
tratamento de saúde), tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SISDOC nº 17.663/2014 (MA-101/2014),  
CONSIDERANDO os princípios que regem a administração pública e a atuação dos seus agentes, previstos no caput do art. 37 da Constituição
Federal, em especial os da legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência; 
CONSIDERANDO que o usuário dos serviços públicos deve ser tratado, sempre e em qualquer circunstância, com urbanidade e respeito, sendo-
lhe assegurado o direito à informação, à qualidade e ao controle do serviço prestado;  
CONSIDERANDO que é dever do servidor manter conduta compatível com a moralidade pública; 
CONSIDERANDO, finalmente, que a ética no serviço público constitui pressuposto de efetividade da cidadania e da dignidade da pessoa, 
RESOLVEU, por maioria, vencidos parcialmente os Desembargadores Paulo Pimenta e Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, aprovar o
Código de Ética dos Servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, nos seguintes termos:  
 
SUMÁRIO 
 
Preâmbulo................................................................................................... 
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS............................................ 
Seção I - Do Código e do seu Âmbito de Aplicação..................................   
Seção II - Dos Objetivos............................................................................ 
CAPÍTULO II - DOS PRINCÍPIOS E NORMAS DE CONDUTA ÉTICA......... 
Seção I - Dos Princípios e Valores Fundamentais..................................... 
Seção II - Dos Direitos............................................................................... 
Seção III - Dos Deveres............................................................................. 
Seção IV - Das Vedações.......................................................................... 
Seção V - Do Relacionamento com Partes e Advogados.......................... 
Seção VI - Das Situações de Impedimento e Suspeição …...................... 
CAPÍTULO III - DA ALTA ADMINISTRAÇÃO............................................. 
CAPÍTULO IV - DA GESTÃO DA ÉTICA................................................... 
Seção I - Da Comissão de Ética............................................................... 
Seção II - Das Competências da Comissão de Ética............................... 
Seção III - Do Funcionamento da Comissão de Ética.............................. 
CAPÍTULO V - DOS PROCEDIMENTOS APURATÓRIOS..................... 
CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS............................................ 
 
PREÂMBULO  
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O estudo da Ética permeia a civilização humana desde a Antiguidade, remontando às origens da filosofia pré-socrática, na Grécia, por volta dos
séculos VII e VI antes de Cristo. 
Atravessou o tempo e hoje adquiriu status de cátedra nas universidades. Antes pertencente ao domínio de iniciados na ciência filosófica,
atualmente constitui objeto de discussão em salas de aula e penetrou definitivamente no campo da Economia, da Política e do Direito. 
Está presente na estrutura da sociedade e da família, nas instituições públicas e privadas, nos esportes e nos mais variados ramos da atividade
humana. 
A Ética - como ramo das ciências humanas - abrange os princípios de conduta que orientam o indivíduo em suas relações sociais, tendo por
fundamento o bem, a honestidade, a lealdade, a dignidade, a justiça, a equidade e a solidariedade, entre outros valores morais. 
O comportamento ético transcende a mera observância da norma positivada, alinhando-se, sob o aspecto deontológico, não apenas com a
legalidade do ato, mas também com a sua legitimidade e conformidade moral. 
Aplicada na esfera da Administração Pública, a ética adquire contornos de extremo relevo, definindo e orientando a função dos gestores em
conformidade com os princípios balizadores da atividade administrativa. 
Ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, órgão do Poder Judiciário da União incumbido de prestar a jurisdição trabalhista no Estado de
Goiás, interessa sobremodo que seus servidores portem-se segundo princípios e valores éticos, de modo a contribuir com o cumprimento da
missão estratégica da instituição por meio de uma gestão eficaz e comprometida com o bem comum. 
Daí a importância da edição deste Código de Ética dos Servidores, formalizando o compromisso ético do Tribunal e propiciando ao jurisdicionado
um instrumento de controle de sua atuação funcional. 
Aos servidores, por sua vez, também interessa a existência de uma norma que, a um só tempo, regule suas atividades sob o ponto de vista do
comportamento ético e possibilite guiar o desempenho de suas atribuições sob o pálio da dignidade, do decoro, da eficiência e da eficácia,
primados inafastáveis a serem observados no exercício do cargo ou função. 
A finalidade, em última instância, é que o serviço seja prestado com retidão, honra e perfeição, e voltado ao bem comum. 
 
CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
Seção I  
Do Código e do seu Âmbito de Aplicação  
 
Art. 1º Este Código estabelece os princípios e normas de conduta ética aplicáveis aos servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
sem prejuízo da observância dos demais deveres e proibições legais e regulamentares. 
Parágrafo único. O disposto neste Código aplica-se também, no que couber: 
I -  aos servidores cedidos ou removidos para o Tribunal; 
II - a todo aquele que, mesmo pertencendo a outra instituição, preste serviço ou desenvolva qualquer atividade junto ao Tribunal, de natureza
permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição financeira por parte do Tribunal.  
 
Seção II  
Dos Objetivos  
 
Art. 2º São objetivos deste Código:  
I - tornar explícitos os princípios e normas éticas que devem reger a conduta do servidor, cuja atuação poderá ser aferida pela sociedade com
vistas à correção e lisura do serviço prestado, bem como as providências adotadas pelo Tribunal nos casos de desvio ou violação de preceito
legal; 
II -  reduzir a subjetividade das interpretações pessoais sobre os princípios e normas éticas acolhidos pelo Tribunal;  
III - assegurar ao servidor a preservação de sua imagem e reputação, cuja conduta tenha se pautado em conformidade com os princípios e
normas éticas instituídos neste Código; 
IV - estabelecer regras básicas sobre conflito de interesses e restrições às atividades profissionais posteriores ao exercício do cargo ou função.  
 
CAPÍTULO II  
DOS PRINCÍPIOS E NORMAS DE CONDUTA ÉTICA  
 
Seção I  
Dos Princípios e Valores Fundamentais  
 
Art. 3º São princípios e valores fundamentais a serem observados pelo servidor, no exercício do seu cargo ou função:  
I - o interesse público;  
II - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a transparência e a eficiência;  
III - a honestidade, a dignidade, o respeito e o decoro;  
IV - a independência, a objetividade e a imparcialidade;  
V - a neutralidade político-partidária e religiosa no ambiente de trabalho; 
VI - o sigilo profissional; 
VII - o desenvolvimento profissional.  
Parágrafo único. Os atos e comportamentos dos servidores incluirão sempre uma avaliação de natureza ética, de modo a harmonizar as práticas
pessoais com os valores institucionais.  
 
Seção II  
Dos Direitos  
 
Art. 4º São direitos do servidor:  
I - trabalhar em ambiente adequado, que preserve sua integridade física, mental e moral, bem como o equilíbrio entre a vida profissional e familiar;  
II - ser tratado com equidade nos processos de avaliação de desempenho individual, assegurado o acesso às respectivas informações;  
III - participar das atividades de capacitação e treinamento necessárias ao seu desenvolvimento profissional;  
IV - estabelecer interlocução livre com colegas e superiores, podendo expor ideias, pensamentos e opiniões;  
V - ser respeitado quanto ao sigilo das informações pessoais, somente acessíveis ao próprio servidor e às unidades administrativas responsáveis
pela guarda, manutenção e tratamento dos respectivos dados ou documentos.  
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§ 1º Consideram-se pessoais, para os fins do inciso V, as informações relativas à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem do servidor em
sua vida particular. 
§ 2º Não estão protegidas pela privacidade das informações de que trata o inciso V as que digam respeito à atuação do servidor, nesta qualidade.  
 
Seção III  
Dos Deveres  
 
Art. 5º São deveres do servidor:  
I - resguardar, em sua conduta pessoal, a integridade, a honra e a dignidade da função pública, agindo em conformidade com o interesse público,
com as normas e princípios éticos e com os valores institucionais do Tribunal;  
II - ser probo, reto, legal e justo, escolhendo sempre, quando estiver diante de mais de uma opção, a que melhor se coadunar com a ética e com o
interesse público; 
III - comunicar imediatamente à autoridade competente qualquer ato de que tenha tomado conhecimento em razão do cargo ou função e que seja
contrário ao interesse público, prejudicial ao Tribunal ou à sua missão institucional;  
IV - tratar autoridades, colegas de trabalho, superiores, subordinados e demais pessoas com cortesia e educação, respeitando a condição e as
limitações pessoais, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político e posição
social; 
V - evitar assumir posição de intransigência perante a chefia ou colegas de trabalho, respeitando os posicionamentos e as ideias divergentes, sem
prejuízo de representar contra qualquer ato irregular;  
VI - apresentar-se ao trabalho com trajes adequados ao exercício do cargo ou função, evitando o uso de vestuário e adereços que comprometam a
boa apresentação pessoal e a imagem institucional;  
VII - conhecer e cumprir as normas legais, bem como as boas práticas formalmente descritas e recomendadas por autoridade competente; 
VIII - empenhar-se em seu desenvolvimento profissional, mantendo-se atualizado quanto a novos métodos, técnicas e normas de trabalho
aplicáveis à sua área de atuação;  
IX - disseminar no ambiente de trabalho informações e conhecimentos obtidos em razão de treinamentos ou de exercício profissional e que
possam contribuir para a eficiência dos trabalhos realizados pelos demais servidores;  
X - não ceder a pressões de superiores hierárquicos, de contratantes e de outros que visem a obter favores, benesses ou vantagens indevidas em
decorrência de ações imorais, ilegais ou aéticas, e denunciá-las; 
XI - manter-se afastado de quaisquer atividades que reduzam ou possam reduzir sua autonomia e independência funcional;  
XII - adotar atitudes e procedimentos objetivos e imparciais, em especial na instrução de processos e na elaboração de relatórios, que deverão ser
técnica e legalmente fundamentados, baseados exclusivamente em provas lícitas;  
XIII - desempenhar, com zelo e eficácia, as atribuições do cargo ou função de que seja titular; 
XIV - manter sob sigilo as informações de natureza confidencial ou pessoal obtidas no exercício de suas atribuições, comunicando à chefia
imediata ou à autoridade competente a indevida revelação ou tentativa de revelação desses dados; 
XV - facilitar, no âmbito de sua unidade de lotação, a fiscalização de atos ou documentos a cargo dos órgãos de controle externo ou interno,
prestando toda colaboração ao seu alcance;  
XVI - apresentar, no prazo legal ou regulamentar, prestação de contas sob sua responsabilidade; 
XVII - ser assíduo e pontual; 
XVIII - participar dos cursos, treinamentos e demais eventos direta ou indiretamente promovidos pelo Tribunal e que tenham por escopo o
aperfeiçoamento do serviço ou do exercício de seu cargo ou função; 
XIX - prestar, no ato da posse ou do exercício, compromisso de observar os princípios e cumprir as normas de conduta ética. 
 
Seção IV  
Das Vedações  
 
Art. 6º É vedado ao servidor: 
I - praticar ou compactuar com ato contrário à ética, ao interesse público e aos valores institucionais, seja por ação ou omissão, direta ou
indiretamente, mesmo que tal ato observe as formalidades legais e não implique violação expressa à lei; 
II - discriminar colegas de trabalho, superiores, subordinados e demais pessoas com quem se relacionar em função do trabalho, em razão de
preconceito ou distinção de raça, sexo, orientação sexual, nacionalidade, cor, idade, religião, tendência política, posição social ou quaisquer outras
formas de discriminação; 
III - adotar conduta que interfira negativamente no desempenho do trabalho ou que crie ambiente hostil, ofensivo ou intimidatório, ou que tenha
sido motivada por simpatia, antipatia ou interesse pessoal; 
IV - atribuir erro próprio a outrem;  
V - apresentar como de sua autoria ideias ou trabalhos de outrem;  
VI - valer-se do cargo, da função ou de informação privilegiada em situações que configurem abuso de poder ou que visem a obter, para si ou para
outrem, favores, benesses ou vantagens indevidas;  
VII - dar divulgação do teor de decisão judicial ou administrativa, de parecer ou de qualquer documento ainda não publicado, salvo se devidamente
autorizado pela autoridade competente;  
VIII - divulgar ou facilitar a divulgação de informação de caráter sigiloso;  
IX - publicar, em qualquer veículo de comunicação, sem prévia e expressa autorização, estudos, pareceres e pesquisas realizados no
desempenho de suas atividades no cargo ou função, cujo objeto ainda não tenha sido apreciado;  
X - solicitar, sugerir, provocar ou receber, para si ou para outrem, mesmo em ocasiões de festividade, qualquer tipo de ajuda financeira,
gratificação, comissão, doação, presente ou vantagem de qualquer natureza, com vistas ao desempenho de suas atribuições ou influenciar outro
servidor para o mesmo fim;  
XI - apresentar-se embriagado ou sob efeito de quaisquer drogas ilegais no ambiente de trabalho;           
XII - cooperar com pessoa física ou jurídica cuja atuação atente contra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;  
XIII - utilizar sistemas e canais de comunicação do Tribunal para a propagação e divulgação de trotes, boatos, correntes, pornografia, propaganda
comercial, religiosa ou político-partidária e outras assemelhadas; 
XIV - manifestar-se em nome do Tribunal quando não autorizado e habilitado para tal, nos termos da política interna de comunicação social;  
XV - exercer a advocacia, ainda que em causa própria;  
XVI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais
de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 
XVII - ausentar-se injustificadamente do seu local de trabalho; 
XVIII - alterar ou deturpar o teor de documento oficial; 
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XIX - valer-se de outro servidor para atender a interesse particular; 
XX - adotar qualquer conduta que interfira no desempenho do trabalho ou que crie ambiente hostil, ofensivo ou com intimidação, tais como ações
tendenciosas geradas por simpatias, antipatias ou interesses de ordem pessoal, sobretudo e especialmente o assédio sexual de qualquer natureza
ou o assédio moral, no sentido de desqualificar outros, por meio de palavras, gestos ou atitudes que ofendam a autoestima, a segurança, o
profissionalismo ou a imagem; 
XXI - usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano material ou moral; 
XXII - utilizar, em proveito próprio, as instalações físicas deste Tribunal para fins de acomodação, moradia e pernoite, ainda que em caráter
eventual e transitório. 
§1º Não se consideram presentes para os fins do inciso XI, os brindes que não possuam valor comercial ou que sejam distribuídos por entidades
de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas, desde
que não ultrapassem o valor a ser estabelecido por meio de portaria da Presidência do Tribunal. 
§2º Os presentes que, por qualquer razão, não possam ser recusados ou devolvidos sem ônus para o servidor, serão doados a entidades de
caráter filantrópico ou cultural. 
§3º A vedação contida no inciso XI não abrange presentes de autoridades estrangeiras nos casos protocolares em que houver reciprocidade. 
 
Seção V 
Do Relacionamento com Partes e Advogados 
 
Art. 7º No atendimento às partes e advogados, o servidor deverá:  
I - agir com urbanidade, respeito, cortesia e disponibilidade; 
II - estar preparado para esclarecer dúvidas ou questionamentos acerca do procedimento judicial no âmbito da 18ª Região da Justiça do Trabalho
e das normas internas relativas à estrutura, organização, funcionamento, competências e atribuições do Tribunal, das Varas do Trabalho e das
unidades de apoio judiciário e administrativo;  
III - manter atitude de independência, evitando postura de superioridade, inferioridade ou preconceito;  
IV - evitar que interesses e interpretações pessoais interfiram no atendimento e na prestação de informações, bem como abster-se de emitir
opinião preconcebida ou induzida por convicções político-partidárias, religiosas ou ideológicas;  
V - manter a necessária cautela no manuseio de papéis de trabalho, documentos extraídos de sistemas informatizados e transmissão de dados em
meios eletrônicos;  
VI - cumprir os horários e compromissos agendados.  
 
Seção VI  
Das Situações de Impedimento ou Suspeição  
 
Art. 8º O servidor deverá declarar impedimento ou suspeição nas situações que possam afetar, ou parecer afetar, o desempenho de suas
atribuições com independência e imparcialidade, especialmente nas seguintes hipóteses: 
I - participar de trabalho de fiscalização ou qualquer outra tarefa que lhe tenha sido confiada, quando estiver presente conflito de interesses;  
II - participar de fiscalização ou de instrução de processo de interesse próprio, de cônjuge, de parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, de pessoa com quem mantenha ou manteve laço afetivo de amizade ou inimizade, de instituição pública ou privada
com a qual tenha mantido vínculo profissional nos últimos dois anos, ressalvada, neste último caso, a atuação consultiva, ou, ainda, para a qual
tenha atuado como advogado ou perito.  
 
CAPÍTULO III 
DA ALTA ADMINISTRAÇÃO 
 
Art. 9º Ao servidor que exerça cargo em comissão de nível CJ-3 ou CJ-4, inclusive em caráter de substituição, aplicam-se as regras de conduta
dispostas neste Capítulo, sem prejuízo das demais normas deste Código. 
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os cargos em comissão de níveis CJ-3 e CJ-4 são considerados como integrantes da alta administração
do Tribunal e os seus titulares, como autoridades. 
Art. 10. As alterações relevantes no valor ou na natureza do patrimônio das autoridades deverão ser imediatamente comunicadas à Comissão de
Ética do Tribunal, especialmente quando se tratar de atos de gestão patrimonial que envolvam:  
I - transferência de bens a cônjuge, ascendente, descendente ou parente na linha colateral;  
II - aquisição, direta ou indireta, do controle de empresa; 
III - alteração substancial do valor por decisão ou política governamental.   
§ 1º Em caso de dúvida, a Comissão de Ética poderá solicitar informações adicionais e esclarecimentos à autoridade sobre as alterações
patrimoniais comunicadas ou conhecidas por outro meio.  
§ 2º A autoridade poderá consultar previamente a Comissão de Ética a respeito de ato específico de gestão de bens que pretenda realizar.  
§ 3º A fim de preservar o caráter sigiloso das informações pertinentes à situação patrimonial da autoridade, as comunicações e consultas, após
conferidas e respondidas, serão acondicionadas em envelope lacrado, que somente poderá ser aberto por determinação da Comissão de Ética.  
Art. 11. A Secretaria de Gestão de Pessoas disponibilizará, quando a Comissão de Ética julgar necessário, a declaração de bens e rendas da
autoridade, visando a prestar esclarecimentos sobre situação patrimonial que, real ou potencialmente, possa suscitar conflito com o interesse
público.  
Art. 12. A autoridade que mantiver participação superior a cinco por cento do capital de sociedade de economia mista, de instituição financeira ou
de empresa que negocie com o Poder Público deve comunicar o fato à Comissão de Ética.  
Art. 13. A autoridade não poderá receber:  
I - salário ou qualquer outra remuneração de fonte privada que esteja em desacordo com a lei;  
II - transporte, hospedagem ou favores de particulares, em circunstâncias nas quais a aceitação seja manifestamente capaz de gerar dúvida sobre
sua probidade ou honorabilidade; 
Parágrafo único. É permitida a participação em seminários, congressos e eventos semelhantes, desde que tornada pública eventual remuneração,
bem como o pagamento das despesas de viagem pelo promotor do evento, o qual não poderá ter interesse em decisão a ser tomada pela
autoridade.  
Art. 14. É permitido à autoridade o exercício não remunerado de encargo de mandatário, desde que não implique a prática de atos de comércio ou
outros incompatíveis com o exercício do cargo ou função, nos termos da lei.  
Art. 15. No relacionamento com outros órgãos e funcionários da Administração, a autoridade deverá esclarecer a existência de eventual conflito de
interesses, bem como comunicar circunstância ou fato impeditivo de sua participação em decisão coletiva ou em órgão colegiado.  
Art. 16. As divergências entre autoridades públicas serão resolvidas internamente, mediante coordenação administrativa. 
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Art. 17. Após deixar de exercer o cargo em comissão, a autoridade não poderá:  
I - atuar em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, em processo no qual tenha atuado
como servidor;  
II - divulgar ou fazer uso de informação privilegiada ou estratégica, ainda não tornada pública pelo Tribunal; 
III - intervir, direta ou indiretamente, ou representar em favor do interesse de terceiros junto ao Tribunal, pelo período de um ano a contar do
desligamento; 
IV - prestar, direta ou indiretamente, pelo período de um ano a contar do desligamento, qualquer tipo de serviço a pessoa física ou jurídica com
quem tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo.  
Art. 18. É vedado à autoridade:  
I - abster-se de cientificar o servidor sob sua chefia, previamente, sobre a exoneração ou dispensa de cargo ou função comissionada;  
II -  decidir contrariamente às provas constantes de autos de sindicância ou processo administrativo disciplinar;  
III - opinar publicamente a respeito:  
a) da honorabilidade e do desempenho funcional de outra autoridade pública; 
b) do mérito de questão que lhe for submetida para decisão individual ou em órgão colegiado, salvo aquelas de conhecimento geral.  
Art. 19. As propostas de trabalho ou de negócio futuro no setor privado, bem como negociação que envolva conflito de interesses, deverão ser
imediatamente informadas pela autoridade à Comissão de Ética, independentemente de aceitação ou rejeição.     
Art. 20. Na ausência de lei que estabeleça prazo diverso, será de seis meses, contados da exoneração, o período de interdição para atividade
incompatível com o cargo anteriormente exercido, obrigando-se a autoridade a observar, neste intervalo de tempo, as seguintes regras: 
I - não aceitar cargo de administrador, consultor ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física ou jurídica com a qual tenha
mantido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração; 
II - não intervir, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, junto a órgão ou entidade da Administração Pública Federal com que tenha
tido relacionamento oficial direto e relevante nos seis meses anteriores à exoneração.  
  
CAPÍTULO IV  
DA GESTÃO DA ÉTICA  
 
Seção I  
Da Comissão de Ética  
 
Art. 21. Fica criada a Comissão de Ética do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, integrada por três membros e respectivos suplentes,
todos servidores efetivos e estáveis, designados pelo Presidente do Tribunal. 
§1º Servidores que estejam respondendo a processo civil, penal ou administrativo ficam impedidos de compor ou secretariar a Comissão de Ética. 
§ 2º O mandato dos membros da Comissão será de 02 (dois) anos, com início no primeiro dia do mês de março dos anos ímpares, permitida a
recondução uma única vez. 
§ 3º Os membros da Comissão desempenharão suas atribuições concomitantemente com as de seus respectivos cargos. 
§ 4º Ficará suspenso da Comissão, até o trânsito em julgado da decisão, o membro que vier a ser indiciado criminalmente, responder a sindicância
ou processo administrativo disciplinar, ou transgredir qualquer dos preceitos deste Código. 
Art. 22. Os trabalhos desenvolvidos na Comissão não serão remunerados, sendo considerados prestação de relevante serviço público e deverão
constar dos assentamentos funcionais dos respectivos membros. 
 
Seção II 
Das Competências da Comissão de Ética  
 
Art. 23. Compete à Comissão de Ética implementar, monitorar o cumprimento e promover a divulgação deste Código, bem como:  
I - elaborar plano de trabalho específico, envolvendo, se for o caso, outras unidades do Tribunal, com o objetivo de criar eficiente sistema de
informação, treinamento, acompanhamento e avaliação de resultados da gestão de ética no Tribunal; 
II - propor a realização de cursos, manuais, cartilhas, palestras, seminários e outras ações de treinamento e disseminação deste Código;  
III - dirimir dúvidas a respeito da interpretação e aplicação deste Código e deliberar sobre os casos omissos, bem como, se entender necessário,
fazer recomendações ou sugerir ao Presidente do Tribunal normas complementares, interpretativas e orientadoras das suas disposições;  
IV - instaurar, de ofício ou em razão de denúncia fundamentada, caso haja indícios suficientes, processo para apuração de violação às normas
previstas neste Código; 
V - receber propostas e sugestões para o aprimoramento e modernização deste Código e, se for o caso, propor a sua adequação; 
VI - apresentar ao Presidente do Tribunal, anualmente, relatório de  atividades  do qual constarão também sugestões de aprimoramento e
modernização; 
VII - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 
 
Seção III 
Do Funcionamento da Comissão de Ética  
 
Art. 24. A Comissão reunir-se-á por iniciativa do seu Presidente.   
Art. 25. As matérias em exame pela Comissão serão consideradas de caráter sigiloso.  
Art. 26. O resultado das reuniões da Comissão constará de ata aprovada e assinada por seus membros. 
Art. 27. Havendo necessidade, o Presidente do Tribunal autorizará a dedicação integral e exclusiva dos servidores designados para integrar a
Comissão. 
Art. 28. Os membros da Comissão não poderão se manifestar publicamente sobre situação específica que possa vir a ser objeto de deliberação. 
 
CAPÍTULO V 
DOS PROCEDIMENTOS APURATÓRIOS 
 
Art. 29. O processo de apuração de prática de ato em desrespeito ao preceituado neste Código será instaurado pela Comissão de Ética, de ofício
ou em razão de denúncia fundamentada, que aponte os indícios de comportamento inadequado e a respectiva autoria, respeitando-se, sempre, as
garantias do contraditório e da ampla defesa, com especificação da conduta transgressora de preceito deste código que constitui objeto de
apuração. 
Parágrafo único. Até a conclusão final, todos os expedientes de apuração de infração ética terão a chancela de “reservado”. 
Art. 30. A Comissão de Ética deverá comunicar a instauração do processo ao envolvido, com imediata ciência ao:  
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I - Presidente do Tribunal, quando se tratar de servidor nomeado para  cargo em comissão de nível CJ-3 e CJ-4; 
II - Diretor-Geral, quando se tratar dos demais servidores.  
Art. 31. As unidades e os servidores do Tribunal não poderão recusar-se a prestar informações e esclarecimentos solicitados pela Comissão,
necessários ao desempenho de suas atribuições. 
Art. 32. Concluída a instrução processual, deverá a Comissão submeter relatório conclusivo, com sugestão das providências a serem adotadas, ao
Presidente do Tribunal ou ao Diretor-Geral, conforme o caso, com a ciência do envolvido. 
Art. 33. A Comissão de Ética, sempre que constatar a possível ocorrência de ilícitos penais, de improbidade administrativa ou de infração
disciplinar, encaminhará cópia dos autos às autoridades competentes para apuração de tais fatos, sem prejuízo da adoção das demais medidas de
sua competência.  
Art. 34. Aplicam-se ao processo de apuração de fato que viole este Código as normas relativas ao processo disciplinar previstas na Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990. 
 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 35. Os casos omissos serão decididos pelo Presidente do Tribunal. 
Art. 36. Este Código entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 
 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Sala de Sessões, 03 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência do Tribunal Regional da 18ª Região

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 114/2017
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 114/2017 
Referenda a Portaria GP/SGPe nº 2357, de 1º de setembro de 2017, que, dentre outras medidas, alterou a vinculação do Núcleo de Saúde,
extinguiu o Setor de Consolidação Normativa e transformou funções comissionadas, e altera a Resolução Administrativa TRT18 nº 69, de 15 de
agosto de 2017, que aprovou o Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves Taglialegna,
Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Janilda Guimarães
de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de congresso no exterior),
Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para tratamento de saúde), tendo
em vista o que consta dos Processos Administrativos SisDoc nº 18480/2017 (MA-96/2017) e 14.958/2017,  
RESOLVEU, por unanimidade:  
Art. 1° Referendar a Portaria GP/SGPe nº 2357, de 1º de setembro de 2017, que, dentre outras medidas, alterou a vinculação do Núcleo de Saúde
da Diretoria-Geral para a Secretaria de Gestão de Pessoas, extinguiu o Setor de Consolidação Normativa e transformou funções comissionadas
do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 2º Aprovar a redação atualizada e compilada do Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que, em
razão da alteração promovida pela Portaria GP/SGPe nº 2357/2017, passa a ser a constante do Anexo desta Resolução.  
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia/GO, Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência  
do Tribunal Regional da 18ª Região
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 112/2017 
Fixa a escala de plantão judiciário durante o recesso forense, no período de 20 de dezembro de 2017 a 6 de janeiro de 2018. 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do
Excelentíssimo Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta
(Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho
Janilda Guimarães de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de
congresso no exterior), Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para
tratamento de saúde), tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 22.193/2014 (MA-99/2017), e 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 3° da Portaria TRT 18ª GP/SCJ nº 55/2012, referendada pela Resolução Administrativa nº 75/2013, 
RESOLVEU, por unanimidade, 
Art. 1º  Responderão pelo plantão judiciário, no período de recesso forense, compreendido entre os dias 20 de dezembro de 2017 e 6 de janeiro
de 2018, as seguintes unidades judiciárias de primeiro e segundo graus: 
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I – nos dias 20 a 25 de dezembro de 2017: 
a) no primeiro grau, a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia; 
b) no segundo grau, o gabinete do Desembargador Welington Luis Peixoto; 
II – nos dias 26 a 31 de dezembro de 2017: 
a) no primeiro grau, a 10ª Vara do Trabalho de Goiânia; 
b) no segundo grau, o gabinete da Desembargadora Iara Teixeira Rios; 
III – nos dias 1º a 6 de janeiro de 2018: 
a) no primeiro grau, a 6ª Vara do Trabalho de Goiânia; 
b) no segundo grau, o gabinete da Juíza Convocada Silene Aparecida Coelho. 
Art. 2º A equipe de apoio ao plantão judiciário será escalada por meio de portaria da Presidência do Tribunal.  
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência  
do Tribunal Regional da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 113/2017 
Concede à Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque 60 (sessenta) dias de férias para gozo no período que
especifica e dá outras providências. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves Taglialegna,
Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Janilda Guimarães
de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de congresso no exterior),
Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para tratamento de saúde), tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 20.278/2017 (MA-97/2017), RESOLVEU, por unanimidade, conceder à
Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque 60 (sessenta) dias de férias, para fruição no período de 17/10 a
15/12/2017, não ensejando suspensão da distribuição de processos, porquanto Sua Excelência já usufruíra 2 (dois) períodos de férias no exercício
de 2017 (RA nº 11 e 67/2017), consoante dispõe o §4º, do art. 10, da RA nº 60/2017.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência  
do Tribunal Regional da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 115/2017 
Atribui à Excelentíssima Juíza convocada  Rosa Nair da Silva Nogueira Reis a relatoria dos processos já vistados pelo Excelentíssimo
Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, pelo motivo que especifica. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves Taglialegna,
Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Janilda Guimarães
de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de congresso no exterior),
Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para tratamento de saúde), tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 20175/2017 (MA-95/2017), e 
Considerando que o Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa encontra-se afastado de suas funções judicantes em virtude de
licença para tradamento de saúde, a princípio, por 90 (noventa) dias, a partir de 1º/09/2017; 
Considerando que o afastamento de Sua Excelência ocorreu por motivo superveniente ao lançamento do visto nos processos que lhe foram
distribuídos na condição de relator/revisor; 
Considerando que ainda não se pode precisar a data a partir da qual Sua Excelência reassumirá o exercício de suas funções nesta Corte; 
Considerando a convocação da Excelentíssima Juíza Rosa Nair da Silva Nogueira Reis para substituir no gabinete do Desembargador Eugênio
José Cesário Rosa, no período de afastamento do titular; 
Considerando que o retardo no julgamento de processos, a par de configurar uma situação incompatível com uma prestação jurisdicional célere,
implica também sérios transtornos para as partes, advogados e julgadores, 
RESOLVEU, por unanimidade: 
Art. 1º Os processos distribuídos ao Excelentíssimo Desembargador Eugênio José Cesário Rosa, na condição de relator/revisor, nos quais Sua
Excelência já tenha aposto o visto, passarão à competência da Juíza convocada Rosa Nair da Silva Nogueira Reis. 
Art. 2º Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência  
do Tribunal Regional da 18ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 116/2017 
Concede ao Excelentíssimo Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna 1 (um) dia de folga compensatória de plantão judiciário para gozo no
dia que especifica. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves Taglialegna,
Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Janilda Guimarães
de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de congresso no exterior),
Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para tratamento de saúde), tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 19.645/2017 (MA-93/2017), RESOLVEU, por unanimidade, conceder ao
Excelentíssimo Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna 1 (um) dia de folga compensatória de plantão judiciário, para fruição em
19/09/2017.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência  
do Tribunal Regional da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 117/2017 
Concede ao Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho 30 (trinta) dias de férias para gozo no período que especifica e dá
outras providências. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves Taglialegna,
Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Janilda Guimarães
de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de congresso no exterior),
Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para tratamento de saúde), tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 18.929/2017 (MA-89/2017), RESOLVEU, por unanimidade, conceder ao
Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira de Azevedo Filho 30 (trinta) dias de férias, para fruição no período de 20/11 a 19/12/2017,
devendo ser observada a suspensão da distribuição de processos, nos termos do que dispõe o §1º, do art. 10, da RA nº 60/2017.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência  
do Tribunal Regional da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 118/2017 
Recurso Administrativo interposto pelo Excelentíssimo Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna e AMATRA XVIII contra decisão que
indeferiu pagamento de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves Taglialegna,
Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Janilda Guimarães
de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de congresso no exterior),
Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para tratamento de saúde), tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 15.270/2017 (MA-86/2017), RESOLVEU, por unanimidade, conhecer do recurso
administrativo interposto em conjunto pelo Excelentíssimo Desembargador Aldon do Vale Alves Taglialegna e Associação dos Magistrados
Trabalhistas da 18ª Região – AMATRA XVIII e, no mérito, dar-lhe provimento. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência  
do Tribunal Regional da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 119/2017 
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Concede à Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios 30 (trinta) dias de férias para gozo no período que especifica e dá outras
providências. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves Taglialegna,
Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Janilda Guimarães
de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de congresso no exterior),
Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para tratamento de saúde), tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 19.647/2017 (MA-92/2017), RESOLVEU, por unanimidade, conceder à
Excelentíssima Desembargadora Iara Teixeira Rios 30 (trinta) dias de férias, para fruição no período de 20/11 a 19/12/2017, devendo ser
observada a suspensão da distribuição de processos, nos termos do que dispõe o §1º, do art. 10, da RA nº 60/2017.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência  
do Tribunal Regional da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 120/2017 
Concede ao Excelentíssimo Desembargador Breno Medeiros 2 (dois) dias de folgas compensatórias de plantão judiciário no período que
especifica. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves Taglialegna,
Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Janilda Guimarães
de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de congresso no exterior),
Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para tratamento de saúde), tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 20.004/2017 (MA-94/2017), RESOLVEU, por unanimidade, conceder ao
Excelentíssimo Desembargador Breno Medeiros 2 (dois) dias de folgas compensatórias de plantão judiciário, para fruição nos dias 19 e
20/09/2017. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência  
do Tribunal Regional da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 121/2017 
Altera e revoga dispositivos da Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 99/2013, que regulamenta a remoção de Juízes Titulares de Vara do Trabalho no
âmbito da 18ª Região da Justiça do Trabalho. 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do
Excelentíssimo Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta
(Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho
Janilda Guimarães de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de
congresso no exterior), Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para
tratamento de saúde), tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 20.534/2017 (MA-98/2017),  
Considerando a autonomia concedida aos Tribunais para organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os juízos que lhes forem vinculados,
prevista no art. 96, I, “b”, da Constituição Federal; 
Considerando os princípios constitucionais da Administração Pública, em especial os da legalidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, que
inspiram, informam e conformam a criação, interpretação e aplicação das normas infraconstitucionais conexas, entre elas a LOMAN e o deste
Egrégio Tribunal; 
Considerando a necessidade de se definir parâmetros igualitários para o estabelecimento de critérios de movimentação de magistrados na
carreira, seja para promoção, remoção ou fixação de Juiz Auxiliar; 
Considerando os termos da Resolução nº 155/2015 do CSJT, que em seu artigo 7º, VI, fixou critérios para definição de atraso reiterado na
prolação de sentenças pelos magistrados do 1º grau de jurisdição; 
Considerando a recente manifestação do Egrégio Tribunal Pleno, por meio da Resolução Administrativa nº 106/2017, que alterou parâmetros para
habilitação de magistrados no concurso de promoção e acesso ao Tribunal, 
RESOLVEU, por unanimidade:  
Art. 1º Alterar o artigo 2º da Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 99/2013, que passará a viger com a seguinte redação: 
“Art. 2º Será considerado inabilitado para participar no concurso de remoção o magistrado que figurar nos relatórios de sentenças em atraso da
Corregedoria Regional, com as seguintes pendências processuais: 
I - 1 (um) processo com atraso superior a 60 (sessenta) dias, contados após exauridos os 30 (trinta) dias do art. 226, III, do CPC; 
II - 30 (trinta) ou mais processos com atraso superior a 30 (trinta) dias, contados após exauridos os 30 (trinta) dias do art. 226, III, do CPC. 
§ 1º A Secretaria da Corregedoria Regional extrairá os relatórios de sentenças em atraso todo primeiro dia útil de cada mês, considerando a
situação do magistrado no último dia do mês anterior à publicação do respectivo edital. 
§ 2º É de inteira responsabilidade do juiz a verificação dos processos que constarem em atraso nos relatórios extraídos pela Corregedoria
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Regional em seu nome, podendo determinar à Secretaria da Vara do Trabalho as retificações devidas nos casos em que for identificada falha ou
omissão no lançamento da decisão.” 
Art. 2º Revogar os artigos 3º e 4º da Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 99/2013. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência  
do Tribunal Regional da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 122/2017 
Altera dispositivos da Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 31/2015 (Referendada pela RA nº 136/2015), que dispõe sobre a divisão parcial da área
territorial da 18ª Região da Justiça do Trabalho e estabelece critérios para a designação temporária e lotação de juízes do trabalho de primeiro
grau de juridição. 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do
Excelentíssimo Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta
(Vice-Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves
Taglialegna, Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho
Janilda Guimarães de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de
congresso no exterior), Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para
tratamento de saúde), tendo em vista o que consta do Processo Administrativo SisDoc nº 20.534/2017 (MA-98/2017),  
Considerando a autonomia concedida aos Tribunais para organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os juízos que lhes forem vinculados,
prevista no art. 96, I, “b”, da Constituição Federal; 
Considerando os princípios constitucionais da Administração Pública, em especial os da legalidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, que
inspiram, informam e conformam a criação, interpretação e aplicação das normas infraconstitucionais conexas, entre elas a LOMAN e o deste
Egrégio Tribunal; 
Considerando a necessidade de se definir parâmetros igualitários para o estabelecimento de critérios de movimentação de magistrados na
carreira, seja para promoção, remoção ou fixação de Juiz Auxiliar; 
Considerando os termos da Resolução nº 155/2015 do CSJT, que em seu artigo 7º, VI, fixou critérios para definição de atraso reiterado na
prolação de sentenças pelos magistrados do 1º grau de jurisdição; 
Considerando a recente manifestação do Egrégio Tribunal Pleno, por meio da Resolução Administrativa nº 106/2017, que alterou parâmetros para
habilitação de magistrados no concurso de promoção e acesso ao Tribunal, 
RESOLVEU, por unanimidade:  
Art. 1.º Ficam alterados os artigos 5º e 6º da Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 31/2015, que passam a viger com a seguinte redação: 
“Art. 5º A designação de juiz do trabalho substituto para atuar como auxiliar fixo ou auxiliar volante observará a ordem de antiguidade, podendo a
Corregedoria Regional, após recusa expressa e fundamentada do juiz titular, no prazo de 3 dias, e oportunizada a manifestação do magistrado
recusado em igual prazo, deixar de fixar o magistrado mais antigo. 
[…] 
§ 2º O desligamento da condição de juiz auxiliar fixo ou auxiliar volante somente será admitido mediante requerimento devidamente fundamentado
por parte do juiz substituto ou do juiz titular da Vara do Trabalho em que estiver lotado e acolhido pela Corregedoria Regional, observado, neste
último caso, o contraditório. 
§ 3º Não será deferida ao juiz do trabalho substituto a mudança de unidade judiciária ou a alteração da sua condição de juiz auxiliar fixo, auxiliar
volante ou volante regional quando, injustificadamente, retiver autos em seu poder além do prazo legal, nas seguintes hipóteses: 
I – 1 (um) processo com atraso superior a 60 (sessenta) dias, contados após exauridos os 30 (trinta) dias do art. 226, III, do CPC; 
II – 30 (trinta) ou mais processos com atraso superior a 30 (trinta) dias, contados após exauridos os 30 (trinta) dias do art. 226, III, do CPC. 
§ 4º A Secretaria da Corregedoria Regional extrairá os relatórios de sentenças em atraso todo primeiro dia útil de cada mês, considerando a
situação do magistrado no último dia do mês anterior à publicação do respectivo edital.” 
§ 5º É de inteira responsabilidade do juiz a verificação dos processos que constarem em atraso nos relatórios extraídos pela Corregedoria
Regional em seu nome, podendo determinar à Secretaria da Vara do Trabalho as retificações devidas nos casos em que for identificada falha ou
omissão no lançamento da decisão.” 
….................................................................................................................. 
“Art. 6º As vagas de juiz auxiliar fixo e auxiliar volante surgidas em cada zona serão publicadas por meio de edital, que fixará o prazo de quinze
dias para inscrição dos interessados, observando-se os critérios definidos no artigo anterior, bem como o interesse público. 
Parágrafo único. A designação de juízes auxiliares fixos ou auxiliares volantes será feita por meio de portaria da Corregedoria Regional.” 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência  
do Tribunal Regional da 18ª Região 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA  Nº 125/2017 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
TRIBUNAL PLENO 
Não admitir o Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do IUJ-0010618-85.2017.5.18.0000 pelos motivos que especifica. 
CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão plenária hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo
Desembargador Breno Medeiros (Presidente do Tribunal), com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Paulo Pimenta (Vice-
Presidente), Platon Teixeira de Azevedo Filho, Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, Gentil Pio de Oliveira, Aldon do Vale Alves Taglialegna,
Daniel Viana Júnior, Geraldo Rodrigues do Nascimento e Welington Luis Peixoto e da Excelentíssima Procuradora do Trabalho Janilda Guimarães
de Lima, consignadas as ausências dos Excelentíssimos Desembargadores Elvecio Moura dos Santos (participando de congresso no exterior),
Mário Sérgio Bottazzo e Iara Teixeira Rios (em gozo de férias) e, ainda, Eugênio José Cesário Rosa (em licença para tratamento de saúde), tendo
em vista o que consta do Processo IUJ-0010618-85.2017.5.18.0000, RESOLVEU, por unanimidade, não admitir o Incidente de Uniformização de
Jurisprudência suscitado pela egrégia 3ª Turma, por não preenchidos os requisitos do art. 89 do Regimento Interno desta Eg. Corte. 
Publique-se. 
Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 
(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis 
Secretário-Geral da Presidência do Tribunal Regional da 18ª Região
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
PA nº: 11754/2017 
Interessada: Secretaria de Gestão de Pessoas 
Assunto: Homologação das avaliações de desempenho dos servidores em estágio probatório PÉRICLES II MAGALHÃES MARINHO e RAQUEL
PASSOS DE ABREU, que entraram em exercício no mês de outubro de 2014. 
 
 
 

 
Decisão: Homologado. (DIRETOR-GERAL).

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PA SISDOC Nº 19908/2017 
 
CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO Nº 009/2017 
(PORTARIA TRT 18ª GP/SGPe Nº. 2202/2017) 
VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA 
CARGO: ANALISTA JUDICIÁRIO – ÁREA JUDICIÁRIA 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL 
SERVIDOR CLASSIFICADO: 
 
 

 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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NOME CÓDIGO EXERCÍCIO
FINAL DO ESTÁGIO
PROBATÓRIO

PÉRICLES II MAGALHÃES MARINHO S203234 01/10/2014 30/09/2017

RAQUEL PASSOS DE ABREU S203235 01/10/2014 30/09/2017

NOME LOTAÇÃO ATUAL
DATA DA LOTAÇÃO
ATUAL

EXERCÍCIO

LUCIO DE FARIA LIMA FERREIRA VT/POSSE 29/03/2016 04/04/2016
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Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2801/2017 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 21361/2017, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora TATIANA DAFICO BERNARDES DE SOUSA BORGES TORRES, código s203212, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 4ª Vara do
Trabalho de Rio Verde, a partir de 02 de outubro de 2017. 
Art. 2º Considerar designada a servidora ANA PAULA WONG, código s203468, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente  de Juiz, código TRT18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde,
anteriormente ocupada pela servidora TATIANA DAFICO BERNARDES DE SOUSA BORGES TORRES, código s203212, a partir de 02 de
outubro de 2017.     
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2802/2017 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 21420/2017, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de função
comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora NATHÁLIA RAMOS SOARES, código s203349, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 02 de
outubro de 2017. 
Art. 2º Considerar designada a servidora MARCIA MARIA ALVES TERTULIANO, código s012019, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia,
anteriormente ocupada pela servidora NATHÁLIA RAMOS SOARES, código s203349, a partir de 02 de outubro de 2017.     
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 2803/2017 
A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Resolução Administrativa nº 69/2017, que aprovou o
Regulamento Geral de Secretaria deste Regional, e o Processo Administrativo – PA Nº 17988/2017,  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014; e  
Considerando o disposto no §4º do art. 15 da lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, 
RESOLVE: 
Retificar a Portaria TRT 18ª SGPe nº 2387, de 4 de setembro de 2017, no tocante à data de designação, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: 
“Art. 1º Considerar dispensada a servidora TATIANA DAFICO BERNARDES DE SOUSA BORGES TORRES, código s203212, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 4ª Vara do
Trabalho de Rio Verde, a partir de 30 de setembro de 2017. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora ANA PAULA PAFFER CRUZ DE GUSMAO, código s203345, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, a
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partir de 30 de setembro de 2017. 
Art. 3º Considerar removida, a pedido, a servidora TATIANA DAFICO BERNARDES DE SOUSA BORGES TORRES, código s203212, da 4ª Vara
do Trabalho de Rio Verde para a 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir do dia 30 de setembro de 2017.  
Art. 4º Considerar revogada, com efeitos a partir de 30 de setembro de 2017, a autorização anteriormente concedida à servidora TATIANA
DAFICO BERNARDES DE SOUSA BORGES TORRES, código s203212, para trabalhar em regime de teletrabalho na 4ª Vara do Trabalho de Rio
Verde.  
Art. 5º Considerar designada a servidora TATIANA DAFICO BERNARDES DE SOUSA BORGES TORRES, código s203212, para exercer a
função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora
ANA PAULA PAFFER CRUZ DE GUSMAO, a partir de 30 de setembro de 2017.”. 
LEIA-SE: 
“Art. 1º Considerar dispensada a servidora TATIANA DAFICO BERNARDES DE SOUSA BORGES TORRES, código s203212, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 4ª Vara do
Trabalho de Rio Verde, a partir de 02 de outubro de 2017. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora ANA PAULA PAFFER CRUZ DE GUSMAO, código s203345, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, a
partir de 02 de outubro de 2017. 
Art. 3º Considerar removida, a pedido, a servidora TATIANA DAFICO BERNARDES DE SOUSA BORGES TORRES, código s203212, da 4ª Vara
do Trabalho de Rio Verde para a 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir do dia 02 de outubro de 2017.  
Art. 4º Considerar revogada, com efeitos a partir de 02 de outubro de 2017, a autorização anteriormente concedida à servidora TATIANA DAFICO
BERNARDES DE SOUSA BORGES TORRES, código s203212, para trabalhar em regime de teletrabalho na 4ª Vara do Trabalho de Rio Verde.  
Art. 5º Considerar designada a servidora TATIANA DAFICO BERNARDES DE SOUSA BORGES TORRES, código s203212, para exercer a
função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 14ª Vara do Trabalho de Goiânia, anteriormente ocupada pela servidora
ANA PAULA PAFFER CRUZ DE GUSMAO, a partir de 02 de outubro de 2017.”. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de outubro de 2017. 
[assinado eletronicamente] 
FLÁVIA VALESKA DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2017 
Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos de radiação ionizante (scanners de raios-X), para realização de inspeções nos
acessos aos edifícios do TRT da 18ª Região – unidades do interior do Estado, incluindo os serviços de instalação, ativação e treinamento, bem
como todos os acessórios e base elevatória, conforme edital. 
Data da Sessão: 19/10/2017, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5244 
THAIS ARTIAGA ESTEVES NUNES 
Pregoeira 
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TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 


Art. 1º  O Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região estabelece a estrutura administrativa e fixa as atribuições das 


unidades organizacionais que elenca. 


Parágrafo único . As unidades organizacionais classificam-se em 


unidades de apoio judiciário e de apoio administrativo.  


Art. 2º  Além dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 


moralidade, da publicidade e da eficiência, as unidades e os órgãos que compõem a 


estrutura administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região observarão as 


seguintes diretrizes: 


I - política de governança corporativa aplicada a toda a administração do 


Tribunal; 


II - planejamento estratégico, coordenação, desconcentração e controle 


de suas atividades, em todos os níveis hierárquicos; 


III - gestão da qualidade, da informação, do conhecimento e das 


competências; 


IV - prestação de serviços com qualidade, regularidade, continuidade, 


economicidade, urbanidade e efetividade. 


TÍTULO II 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 


Art. 3º  O Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região tem a seguinte 


estrutura administrativa básica: 


I – Tribunal Pleno;  


II – Presidência;  


III – Vice-Presidência;  


IV  – Corregedoria Regional;  


V – Gabinetes de Desembargadores;  


VI – Ouvidoria; 


VII – Turmas; 
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VIII – Varas do Trabalho; 


IX – Juízo Auxiliar de Execução; 


X – Secretaria-Geral da Presidência;  


XI – Secretaria-Geral Judiciária;  


XII – Diretoria-Geral; 


XIII – Escola Judicial. 


TÍTULO III 
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES 


Art. 4º  As competências e atribuições do Tribunal Pleno, órgão máximo 


de deliberação administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, do 


Presidente do Tribunal, do Vice-Presidente do Tribunal, do Corregedor, dos 


Desembargadores, das Turmas, das Varas do Trabalho, dos Postos Avançados, dos 


Centros Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT e 


da Assessoria de Governança Corporativa constam do Regimento Interno do Tribunal 


ou de Resoluções Administrativas próprias. 


CAPÍTULO I 
DAS UNIDADES INTEGRANTES DA PRESIDÊNCIA 


Art. 5º  As atividades administrativas da Presidência do Tribunal Regional 


do Trabalho da 18ª Região são organizadas em três grandes grupos: 


I - apoio à Presidência, que compreende as atividades relativas a 


assessoria, segurança institucional, gestão estratégica, governança corporativa e 


controle interno; 


II - apoio judiciário, que compreende as atividades relativas a gestão 


processual, cálculos judiciais, distribuição e recursos, execução de mandados, bem 


como outras atividades de auxílio aos órgãos julgadores e atendimento ao 


jurisdicionado; e 


III - apoio administrativo, que compreende as atividades relativas a gestão 


de pessoas, tecnologia da informação e comunicação, transporte, orçamento e 


finanças, manutenção e projetos, material e logística, licitações e contratos, gestão 


socioambiental e suporte aos usuários dos sistemas de processo judicial eletrônico. 


Parágrafo único.  A Secretaria-Geral da Presidência é o órgão central de 


apoio à Presidência; a Secretaria-Geral Judiciária, de apoio judiciário e a Diretoria-


Geral, de apoio administrativo. 
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Art. 6º Integram a Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 


Região: 


I- Gabinete da Presidência; 


II - Assessoria da Presidência; 


III  - Secretaria-Geral da Presidência. 


 
Seção I 


Do Gabinete da Presidência 


Art. 7º Ao Gabinete da Presidência são conferidas as seguintes 


atribuições: 


I - conferir os expedientes para assinatura do Presidente, desde que 


afetos às suas atribuições; 


II - cuidar da correspondência do Presidente, mantendo-a ordenada; 


III- praticar os demais atos que lhe forem determinados diretamente pelo 


Presidente ou pelo Secretário-Geral da Presidência.  


Seção II 
Da Assessoria da Presidência 


Art. 8 º À Assessoria da Presidência são conferidas as seguintes 


atribuições: 


I - assessorar a Presidência, quando solicitada, nas questões que 


envolvam matérias de administração pública, econômicas, contábeis e financeiras; 


II -  propor minuta de voto ao Presidente, quando este for o redator de 


julgamento de processos administrativos de competência do Tribunal Pleno; 


III - colaborar na elaboração de atos a serem editados pelo Presidente do 


Tribunal; 


IV - secretariar sessões judiciais do Tribunal Pleno, bem como assinar as 


respectivas certidões de julgamento. 


Seção III 
Da Secretaria-Geral da Presidência 


Art. 9º À Secretaria-Geral da Presidência são conferidas as seguintes 


atribuições: 
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I - prestar assessoria ao Presidente no planejamento e fixação de 


diretrizes estratégicas para a administração do Tribunal e no desempenho de suas 


atribuições previstas em lei e no Regimento Interno, inclusive no que concerne às 


funções de: 


a) coordenação, desenvolvimento e orientação das atividades 


administrativas vinculadas à Presidência do Tribunal; 


b) elaboração de minutas de atos normativos, ofícios e demais 


expedientes; 


c) representação oficial e social do Tribunal; 


II - secretariar as sessões administrativas do Tribunal Pleno, bem como 


assinar as respectivas certidões de julgamento; 


III - dar posse, quando determinado pelo Presidente, aos nomeados para 


o exercício de cargo em comissão de níveis CJ-1, CJ-2 e CJ-3; 


IV - conceder aos servidores, em conformidade com a legislação em 


vigor: 


a) licenças ou afastamentos: 


1. para tratar de interesses particulares; 


2. prêmio por assiduidade e/ou para capacitação; 


3. por motivo de afastamento de cônjuge; 


4. previstos no art. 20, §§ 4º e 5º, e no art. 96-A, ambos da Lei nº 


8.112, de 11 de dezembro de 1990; 


b) autorização para a participação em competição desportiva 


nacional ou convocação para integrar representação desportiva nacional, desde 


que expressamente permitida pela autoridade subordinante do servidor. 


Parágrafo único.  A Secretaria-Geral da Presidência é integrada pela: 


I - Assessoria da Secretaria-Geral da Presidência;  


II - Assessoria de Apoio Institucional. 


 


 
Subseção I 


Da Assessoria da Secretaria-Geral da Presidência 
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Art. 10.  À Assessoria da Secretaria-Geral da Presidência são conferidas 


as atribuições de prestar assessoramento ao Secretário-Geral da Presidência em 


matérias afetas às suas atribuições, bem como na organização e execução dos demais 


trabalhos que lhe são inerentes. 


Subseção II 
Da Assessoria de Apoio Institucional 


Art. 11. À Assessoria de Apoio Institucional são conferidas as seguintes 


atribuições: 


I - assessorar a Presidência no acompanhamento e tramitação de 


projetos de leis e processos de interesse do Tribunal junto aos Poderes e Órgãos 


Públicos Federais, Estaduais e Municipais, mantendo atualizado, em sistema de 


informações, arquivo de proposições em tramitação no Congresso Nacional; 


II - acompanhar e assistir o processo de encaminhamento ao Poder 


Executivo das listas tríplices para indicação de novos Ministros para o Tribunal Superior 


do Trabalho (TST), e, posteriormente, no Senado, nos casos em que houver indicação 


de Desembargador do Tribunal, ou conforme determinação da Presidência; 


III - elaborar planos de ação com a finalidade de contribuir para o 


fortalecimento das relações institucionais entre os Poderes Judiciário, Executivo e 


Legislativo; 


IV - acompanhar, quando solicitado, o Presidente, o Vice-Presidente e os 


Desembargadores em visita a Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais; 


V - coordenar a programação social, a recepção e o acompanhamento 


das autoridades e dignitários em visita ao Tribunal; 


VI - coordenar a organização da agenda do Presidente, mantendo-a 


atualizada no sítio do Tribunal na internet, bem como do cadastro de autoridades; 


VII - promover o alinhamento entre ações da Coordenadoria de 


Comunicação Social e a Presidência, nos casos que versem diretamente sobre a 


imagem da Administração do Tribunal; 


                VIII - gerenciar os processos de doações e devoluções de imóveis para o 


Tribunal; 


     IX - assessorar a Presidência do Tribunal em todos os aspectos que 


envolvam as atividades de cerimonial. 
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   Parágrafo único . Integra a Assessoria de Apoio Institucional o Núcleo de 


Relações Institucionais e Cerimonial. 


Do Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial  


   Art. 12. Ao Núcleo de Relações Institucionais e Cerimonial são conferidas 


as seguintes atribuições: 


   I – conduzir as atividades de cerimonial do Tribunal Regional do Trabalho 


da 18ª Região, conforme as normas do cerimonial público; 


   II - planejar, organizar, coordenar e controlar todos os eventos e 


solenidades promovidos pela Presidência do Tribunal;   


   III - organizar a recepção de autoridades, em audiência ou em visita 


institucional ao Tribunal, e participar da organização das visitas, recepções, 


solenidades e eventos do Presidente ou de seu representante a outras instituições ou 


órgãos públicos, acompanhando-o, quando solicitado; 


  IV - responder aos convites oficiais feitos à Presidência do Tribunal para a 


participação em solenidades e eventos, preparar mensagens de cumprimentos e, 


quando for o caso, de pêsames; 


  V - colaborar, em solenidades conjuntas com outras instituições e órgãos 


públicos, com os demais profissionais de cerimonial, quando autorizadas as parcerias 


pela Presidência; 


   VI - administração geral do Auditório do Fórum Trabalhista, bem como 


das áreas anexas; 


   VII - gerir os recursos financeiros destinados à realização de eventos e 


solenidades do Tribunal; 


   VIII - colaborar com a divulgação da imagem do Tribunal junto à 


sociedade brasileira; 


   IX - coordenar a realização da Ordem do Mérito Judiciário. 


 


CAPÍTULO II 
DAS UNIDADES VINCULADAS À PRESIDÊNCIA 


Art. 13.  São unidades vinculadas à Presidência do Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região: 
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I - Secretaria-Geral Judiciária; 


II - Diretoria-Geral; 


III - Secretaria de Gestão Estratégica; 


IV - Secretaria de Recurso de Revista; 


V - Secretaria de Controle Interno; 


VI - Secretaria de Gerenciamento de Processos Judiciais Eletrônicos; 


VII - Coordenadoria de Comunicação Social; 


VIII - Núcleo de Governança Corporativa de Tecnologia da Informação e 


Comunicações; 


IX - Núcleo de Segurança Institucional e Prevenção a Incêndios. 


Seção I 
Da Secretaria-Geral Judiciária 


Art. 14. À Secretaria-Geral Judiciária são conferidas as seguintes 


atribuições: 


I - planejar, coordenar e orientar a execução dos serviços de apoio 


judiciário; 


II – planejar, desenvolver e implementar medidas administrativas e 


auxiliar no planejamento, desenvolvimento e implementação de ferramentas 


tecnológicas que promovam melhorias na prestação jurisdicional; 


III - expedir orientações às unidades administrativas de apoio judiciário, 


com o escopo de promover melhorias das atividades judiciárias, observada a 


legislação processual, o Regimento Interno, o Regulamento Geral, o Provimento Geral 


Consolidado e demais normas internas do Tribunal, referentes ao protocolo e à 


distribuição de petições e documentos; 


IV - auxiliar a Administração nos estudos que visem a criação de 


unidades administrativas ou judiciárias e respectivos cargos e funções comissionadas, 


bem como a alteração dos limites de jurisdição de Varas do Trabalho;  


V - elaborar propostas de resolução administrativa e portarias 


relacionadas à atividade judiciária, visando uniformizar os atos normativos e a 


aplicação das normas no âmbito do Tribunal; 


VI - deliberar quanto a solicitações de cadastro de peritos, tradutores e 
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intérpretes, depositários particulares de bens, corretores de imóveis, advogados 


voluntários e credenciamento de leiloeiros; 


VII - deliberar sobre autorização para pagamentos de requisições de 


honorários periciais; 


VIII - assessorar o Presidente do Tribunal na solução de assuntos que 


envolvam matéria judicial; 


IX - assessorar o Vice-Presidente na coordenação das comissões, 


comitês, grupos de trabalho e congêneres relacionados às atividades judiciárias. 


§1º A Secretaria-Geral Judiciária é integrada pelas seguintes unidades:  


I - Assessoria da Secretaria-Geral Judiciária; 


II - Núcleo de Assistência Jurídica. 


§2º À Secretaria-Geral Judiciária vinculam-se as seguintes unidades:  


I - Secretaria de Cálculos Judiciais; 


II – Secretaria de Mandados Judiciais; 


III - Núcleo de Atendimento ao Cidadão e Cadastramento Processual;  


IV - Núcleo de Gestão Documental. 


Subseção I 
Da Assessoria da Secretaria-Geral Judiciária 


Art. 15.  À Assessoria da Secretaria-Geral Judiciária são atribuídas as 


seguintes funções: 


I - analisar processos administrativos e consultas formuladas ou 


encaminhadas à Secretaria-Geral Judiciária, manifestando-se por intermédio da 


elaboração de estudos, despachos e pareceres de ordem jurídica; 


II - elaborar orientações e informações a serem fornecidas pela 


Secretaria-Geral judiciária às unidades judiciárias e autoridades do Tribunal. 


Subseção II 
Do Núcleo de Assistência Jurídica  


Art. 16. O Núcleo de Assistência Jurídica da Secretaria-Geral Judiciária 


possui as seguintes atribuições: 
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I - assistir ao Secretário-Geral Judiciário nas questões que envolvam 


matérias jurídicas de natureza geral, especialmente quanto a honorários periciais, 


credenciamento de peritos, cadastramento de advogados, procuradores e servidores 


das Procuradorias Federais e auxiliares da justiça, expedição de certidões, plantão 


judiciário, certificação digital de servidores e magistrados, planos de trabalho e 


projetos, propondo soluções e providências necessárias ao bom desempenho das 


atribuições afetas à Secretaria-Geral Judiciária; 


II - examinar os requerimentos e processos administrativos de 


competência da Secretaria-Geral Judiciária, elaborando as minutas de decisões, 


despachos, promoções, resoluções administrativas, portarias, ofícios e expedientes 


diversos, a serem editados pela Presidência do Tribunal ou pela Secretaria-Geral 


Judiciária. 


Subseção III  
Da Secretaria de Cálculos Judiciais  


Art. 17. À Secretaria de Cálculos Judiciais são conferidas as seguintes 


atribuições: 


I - planejar, coordenar, supervisionar e orientar, em consonância com as 


diretrizes fixadas em normas internas, as atividades de elaboração de cálculos 


judiciais; 


II - apresentar pareceres técnicos, quando solicitados por unidades 


judiciárias, prestar esclarecimentos em caso de impugnações aos cálculos de 


liquidação, realização de pesquisas e estudos técnicos. 


Subseção IV 
Da Secretaria de Mandados Judiciais 


Art. 18. À Secretaria de Mandados Judiciais são conferidas as seguintes 


atribuições: 


I - receber, triar, distribuir, redistribuir, fiscalizar o cumprimento e a 


devolução de mandados judiciais; 


II - orientar e supervisionar as atividades dos oficiais de justiça, bem como 


organizar as suas áreas de atuação; 


III - elaborar tabelas de áreas de atuação, de plantões, de rodízios, de 


produtividade e de controle de prazo das diligências dos oficiais de justiça; 
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IV – realizar pesquisas patrimoniais, de preços de mercado, de 


localização de endereços e de apoio às diligências externas dos oficiais de justiça. 


Subseção V 
Do Núcleo de Atendimento ao Cidadão e Cadastramento  Processual 


Art. 19. Ao Núcleo de Atendimento ao Cidadão e Cadastramento 


Processual são atribuídas as funções de planejar, coordenar, supervisionar e orientar, 


em consonância com as diretrizes fixadas em normas internas, as atividades 


relacionadas a protocolo, expedição, informações, autuação, classificação, 


revisão/retificação, correspondência, malote, publicações, atendimento telefônico 


TELETRT, assistência jurídica gratuita e atermação verbal. 


Subseção VI 
Do Núcleo de Gestão Documental 


Art. 20. São atribuições do Núcleo de Gestão Documental: 


I - planejar, coordenar, supervisionar e orientar, em consonância com as 


diretrizes fixadas em normas internas, as atividades de gestão documental, acervos 


bibliográficos e memória do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 


II - adotar critérios de transferência dos documentos e processos, físicos 


e/ou eletrônicos, das unidades administrativas e judiciais para a unidade de gestão 


documental, mantendo-os sob sua guarda; 


III – propor diretrizes sobre avaliação documental, receber, conferir, 


analisar, classificar, registrar, arquivar ou eliminar os autos findos de processos e 


documentos judiciais e administrativos, observadas as normas de gestão documental; 


IV - atender as requisições de desarquivamento de autos de processos e 


documentos, feitas por magistrados, servidores e advogados; 


V - catalogar o inventário do acervo histórico, físico e digital, cuidando de 


sua adequada guarda e conservação; 


VI - levantar e preservar o patrimônio histórico da 18ª Região da Justiça 


do Trabalho; 


VII - higienização, guarda e conservação do acervo, providenciando a 


restauração, quando necessária, dos documentos recebidos; 
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VIII - organizar e manter o espaço de exposições do Centro de Memória 


Juiz Paulo Fleury da Silva e Souza. 


Seção II 
Da Diretoria-Geral 


Art. 21 . À Diretoria-Geral são conferidas as atribuições de executar os 


serviços administrativos do Tribunal, em conformidade com as orientações emanadas 


da Presidência e deliberações do Tribunal Pleno, inclusive no que concerne às 


seguintes funções: 


I - supervisionar projetos e planos de ação no âmbito das unidades que 


lhe são integrantes; 


II - assessorar o Presidente e demais Magistrados em assuntos de 


competência da Diretoria-Geral; 


III - atuar como Ordenadora de Despesas; 


IV - relativas à gestão de pessoas: 


a) dar posse, quando determinado pelo Presidente, aos nomeados para o 


exercício de cargo em comissão de níveis CJ-1, CJ-2 e CJ-3; 


b) conceder aos servidores, em conformidade com a legislação em vigor: 


1. auxílio-moradia;  


2. adicionais noturno e por serviço extraordinário;  


3. pagamento de vantagens adquiridas; 


4. gratificação por encargo de concurso;  


5. ajuda de custo, transporte de mobiliário e bagagem, e transporte 


pessoal e de seus dependentes;  


6. autorização para condução de veículos pertencentes à frota oficial do 


Tribunal, desde que compatíveis com o documento pessoal de habilitação; 


7. folgas compensatórias, decorrentes de jornada de trabalho 


extraordinária; 


8. progressão funcional e promoção aos aprovados em processo de 


avaliação de desempenho; 
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9. conversão de licença-prêmio por assiduidade em pecúnia, em caso de 


aposentadoria ou falecimento de quem já tenha adquirido o direito; 


c) autorizar: 


1. a prestação de serviço extraordinário por servidores; 


2. o afastamento e o deslocamento de servidores em casos de viagens 


para participação em ações de formação e aperfeiçoamento, tais como palestras, 


cursos, simpósios, seminários e congressos, distintos daqueles previstos no art. 20, §§ 


4º e 5º, e no art. 96-A, ambos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 


d) homologar estágio probatório de servidores; 


e) conceder diárias, indenização de transporte e adicional de 


deslocamento a magistrados e servidores, bem como autorizar o pagamento de ajuda 


de custo, em casos de viagens a serviço ou participação em ações de formação e 


aperfeiçoamento, tais como palestras, cursos, simpósios, seminários e congressos; 


f) determinar as reposições e indenizações ao erário, decorrentes de atos 


ou fatos relativos a servidores; 


V - relativas à gestão de bens, serviços, despesas e processos de 


aquisição ou alienação: 


a) representar o Tribunal nos contratos, convênios, termos aditivos e 


demais ajustes em que o órgão figure como parte, podendo assinar os respectivos 


instrumentos, inclusive os que impliquem acréscimo do objeto, prorrogações e 


alterações de contratos administrativos, acordos, convênios ou ajustes firmados pelo 


Tribunal, bem como termos de rescisão contratual; 


b) promover, nos termos da legislação em vigor, a alienação de bens 


inservíveis ou sem utilização previsível, além de veículos de propriedade do Tribunal; 


c) aprovar projetos básicos e termos de referência, na forma da Lei; 


d) autorizar: 


1. a aquisição de material e a contratação de serviços; 


2. a instauração de procedimento licitatório, bem como a homologação do 
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seu resultado e a adjudicação do objeto ao licitante vencedor; 


3. a adesão a atas de registro de preços de outros órgãos ou entidades 


da Administração Pública Federal, bem como a adesão destes às atas de registro de 


preços do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 


4. o pagamento de honorários periciais, de tradutores e intérpretes; 


e) aplicar às empresas contratadas as penalidades administrativas 


previstas em Lei; 


Parágrafo único . Integram a Diretoria-Geral: 


I - Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral; 


II - Assessoria Jurídica da Administração; 


III - Núcleo de Assistência da Diretoria-Geral. 


§2º Vinculam-se à Diretoria-Geral: 


I - Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações; 


II - Secretaria de Gestão de Pessoas; 


III - Secretaria de Orçamento e Finanças; 


IV - Secretaria de Manutenção e Projetos; 


V - Secretaria de Licitações e Contratos; 


VI - Núcleo de Gestão de Transportes; 


VII - Núcleo de Material e Logística; 


VIII - Núcleo de Saúde.  (Revogado pela Resolução Administrativa TRT18 


nº ##/2017) 


Subseção I 
Da Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral 


Art. 22.  À Secretaria-Executiva da Diretoria-Geral são conferidas as 


seguintes atribuições: 


I - instruir os processos administrativos que lhe sejam submetidos, 


preparando-os para decisão; 


II - prestar auxílio técnico em matéria jurídica e administrativa; 
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III - elaborar minutas de despachos, portarias, ofícios e relatórios do seu 


expediente, bem como o Relatório de Gestão que compõe o processo de contas anual 


do Presidente do Tribunal, a ser encaminhado ao Tribunal de Contas da União; 


IV - gerenciar as atividades de apoio administrativo da Diretoria-Geral, 


bem como as desenvolvidas pelas unidades que lhe são subordinadas, podendo 


propor estudos e medidas que conduzam à constante melhoria das técnicas e 


métodos, e à racionalização dos trabalhos. 


Subseção II 
Da Assessoria Jurídica da Administração 


Art. 23.  À Assessoria Jurídica da Administração é conferida a atribuição 


de exercer a assessoria jurídica de natureza geral em todos os procedimentos que 


forem encaminhados por determinação da Diretoria-Geral, devendo: 


I - manifestar-se sobre as questões de interpretação de leis e atos 


normativos suscitados em contratos, convênios e demais ajustes a serem celebrados 


pelo Tribunal; 


II - responder às consultas formuladas ou encaminhadas pela Diretoria-


Geral, exarando pareceres e elaborando estudos de ordem jurídica, inclusive em 


matéria de licitações e contratos, em especial: 


a) examinar e aprovar as minutas de instrumentos convocatórios de 


licitações, contratos, convênios e demais ajustes a serem celebrados pelo Tribunal, 


bem como das respectivas alterações ou aditamentos; 


b) analisar e emitir parecer sobre a aprovação, ou não, com ou sem 


ressalvas, dos termos de referência e projetos básicos a serem submetidos à 


deliberação do Diretor-Geral, sugerindo, conforme o caso, a realização da estimativa 


de custos; 


c) manifestar-se, previamente, sobre o cabimento de contratação direta, 


nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação, ressalvados os casos de dispensa 


de licitação em razão do valor previsto na Lei de Licitações;  


d) exarar parecer jurídico em recursos administrativos e pedidos de 


reconsideração submetidos ao Diretor-Geral; 


III - examinar a legalidade das propostas de atos, instruções e 
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regulamentos, visando uniformizar a aplicação das normas do Direito Administrativo no 


que concerne às licitações e contratos realizados pelo Tribunal, colaborando na 


avaliação da gestão, propondo a modernização de rotinas administrativas. 


Subseção III 
Do Núcleo de Assistência da Diretoria-Geral 


Art. 24.  Ao Núcleo de Assistência da Diretoria-Geral são conferidas as 


seguintes atribuições: 


I - assistir o Diretor-Geral em processos administrativos e nas questões 
que envolvam matérias jurídicas de natureza geral e, eventualmente, em matéria de 
pessoal, propondo soluções e providências necessárias ao bom desempenho das 
atribuições afetas à Diretoria-Geral, bem como elaborar as minutas de despachos e 
decisões, em especial naqueles processos referentes a:  


a) compras e contratações de serviços, por meio de procedimento 
licitatório, contratações diretas (por dispensa ou inexigibilidade de licitação) ou adesões 
a atas de registro de preços; 


b) impugnações, recursos administrativos e pedidos de reconsideração 
submetidos ao Diretor-Geral;  


c) homologação e adjudicação dos objetos das licitações; 


d) irregularidades verificadas no cumprimento das obrigações contratuais 
pelas empresas contratadas pelo Tribunal e respectivas sanções administrativas 
cabíveis; 


e) contratos e outros instrumentos congêneres encaminhados para 


assinatura, inclusive em relação aos seus acréscimos, prorrogações e demais 


alterações contratuais, por meio de termo aditivo ou apostilamento; 


f) alienação de bens;  


g) auditorias da unidade de Controle Interno e dos órgãos de controle 


externo; 


II - examinar e elaborar minutas de portarias, ofícios, expedientes e atos 


diversos, a serem editados ou assinados pela Diretoria-Geral; 


III - elaborar as informações a serem prestadas nos processos judiciais 


em face do Tribunal ou da União, relacionadas a matéria administrativa, orçamentária, 


financeira e patrimonial de competência da Diretoria-Geral. 


Subseção IV 
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Do Núcleo de Gestão de Transportes 


Art. 25.  Ao Núcleo de Gestão de Transportes são conferidas as 


atribuições de planejar, coordenar e gerenciar as ações e a logística inerentes à gestão 


de transporte de pessoas e bens no âmbito do Tribunal, devendo, dentre outros: 


I - organizar as ordens de serviço para solicitações de deslocamento de 


veículos oficiais do Tribunal; 


II -  acompanhar e controlar o abastecimento e o consumo de 


combustíveis dos veículos oficiais do Tribunal, assim como a quilometragem 


percorrida, gastos com lubrificantes, peças e acessórios, e outros dados referentes à 


frota do Tribunal; 


III - organizar a escala de plantão dos motoristas, bem como o plano de 


atendimento do transporte de pessoas e materiais, designando servidor para a 


condução de veículo oficial, inclusive em viagens; 


IV - executar, por meio de empresa contratada, a manutenção corretiva e 


preventiva dos veículos oficiais. 


Subseção V 
Do Núcleo de Material e Logística 


Art. 26.  Ao Núcleo de Material e Logística são conferidas as seguintes 


atribuições: 


I - executar as atividades relativas à gestão de bens permanentes e de 


consumo estocáveis, incluindo-se o planejamento da aquisição, a entrada de materiais, 


o armazenamento, o transporte e a distribuição, monitorando as operações e 


gerenciando as respectivas informações; 


II - gerir os contratos de locação de imóveis em que o Tribunal figure 


como locatário;  


III - organizar e manter atualizado os cadastros de bens imóveis próprios 


da União sob a responsabilidade do Tribunal; 


IV - gerir as cessões de uso de espaços físicos do Tribunal a terceiros, 


bem como aqueles de terceiros ao Tribunal; 


V - coordenar a Comissão Permanente de Desfazimento de Bens 


Permanentes, salvo em relação a bens de informática e a veículos. 


Subseção VI 
Do Núcleo de Saúde 


Art. 27.  Ao Núcleo de Saúde são conferidas as seguintes atribuições: 
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I - propor, coordenar, supervisionar e executar as ações em saúde, tais 


como: 


a) a prestação de assistência à saúde a magistrados e servidores, seus 


dependentes, estagiários, adolescentes trabalhadores, visitantes e empregados das 


empresas prestadoras de serviço contratadas pelo Tribunal, nos termos de 


normatização específica editada pela Presidência; 


b) a realização de exames médicos admissionais, de retorno ao trabalho 


e demissionais; 


c) as ações de promoção, prevenção e vigilância em saúde, tais como 


campanhas, pesquisas e ações de divulgação; 


d) a implementação de ações relacionadas à Política de Atenção Integral 


à Saúde de Magistrados e Servidores; 


e) a análise ergonômica dos ambientes, processos e condições de 


trabalho; 


f) participar das análises de acidentes em serviço e doenças 


ocupacionais; 


II - desenvolver e implementar o Programa de Controle Médico de Saúde 


Ocupacional (PCMSO) e o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), em 


conjunto com as demais áreas do Tribunal; 


III - emitir parecer nos processos de concessão de adicionais de 


insalubridade e periculosidade; 


IV - coordenar a realização das perícias oficiais administrativas em saúde, 


bem como das reavaliações médicas periódicas, sugerindo a normatização e 


promovendo a uniformização dos critérios e procedimentos; 


V - gerir os contratos e convênios firmados com operadoras de planos de 


saúde e outros prestadores de serviços especializados na área de saúde, observadas 


as previsões legais.  


(Revogado pela Resolução Administrativa TRT18 nº ##/2017) 


Subseção VII 
Da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunic ações 


Art. 28 . A Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações tem 


como atribuições: 


I - prover soluções de tecnologia da informação, automação de 


processos, comunicação eletrônica e armazenamento de dados; 


Anexo 2 - RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 114/2017 ANEXO - RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 114
2327/2017 - Quarta-feira, 04 de Outubro  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 22







 


II – estabelecer diretrizes gerais ao planejamento e à execução do 


atendimento às requisições, bem como definir prioridades às soluções necessárias aos 


incidentes referentes aos serviços de tecnologia da informação e comunicações 


utilizados no âmbito do Tribunal; 


III - coordenar e executar as ações previstas no Plano Diretor, no Plano 


de Capacitação, no Plano de Contratação e no Plano Orçamentário de Tecnologia da 


Informação e Comunicações; 


IV - coordenar as atividades de desfazimento de bens de informática. 


Parágrafo único . Integram a Secretaria de Tecnologia da Informação e 


Comunicações: 


I - Coordenadoria de Operações e Atendimento de Tecnologia da 


Informação e Comunicações;  


II - Divisão de Sistemas; 


III - Núcleo de Planejamento e Apoio às Contratações de Tecnologia da 


Informação e Comunicações. 


Da Coordenadoria de Operações e Atendimento de Tecn ologia da Informação e 
Comunicações 


Art. 29 . À Coordenadoria de Operações e Atendimento de Tecnologia da 


Informação e Comunicações são conferidas as seguintes atribuições: 


I - planejar, operacionalizar, monitorar e promover a melhoria contínua 


dos recursos de microinformática, dos servidores de aplicação, dos sistemas de 


gerenciamento de banco de dados, das redes computacionais, dos serviços de 


telefonia e de circuito fechado de televisão (CFTV), do backup de dados e da central 


de processamento do Tribunal; 


II - gerir os contratos de aquisição de equipamentos, de garantia, de 


suporte e dos serviços necessários ao funcionamento da infraestrutura de tecnologia 


da informação e comunicações; 


III - coordenar a execução dos processos de infraestrutura, operação e 


gerenciamento de serviços de tecnologia da informação; 


IV - garantir a disponibilidade da infraestrutura e dos serviços de 


tecnologia da informação e comunicações; 


V - executar as ações relativas a infraestrutura constantes do Plano 


Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) ou deliberadas pelo 
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Comitê de Governança (CGOV), pela Comissão de Gestão de Tecnologia da 


Informação e Comunicação (CGTIC) e pela Comissão de Segurança da Informação 


(CSegInfo); 


VI - participar do planejamento das contratações de infraestrutura de 


tecnologia da informação e comunicações. 


Parágrafo único . Integra a Coordenadoria de Operações e Atendimento 


de Tecnologia da Informação e Comunicações o Núcleo de Processos Operacionais de 


Apoio. 


Do Núcleo de Processos Operacionais de Apoio 


Art. 30 . Ao Núcleo de Processos Operacionais de Apoio são conferidas 


as seguintes atribuições: 


I - executar o atendimento das requisições e dar solução aos incidentes 


referentes ao catálogo de serviços de tecnologia da informação e comunicações; 


II - administrar o estoque e executar a distribuição dos equipamentos e 


materiais de microinformática; 


III – gerenciar: 


a) o uso de licenças de softwares adquiridas de fornecedores externos; 


b) os contratos de fornecimento de materiais, peças e equipamentos, bem 


como os de prestação de serviços relativos a microinformática; 


c) os processos de cumprimento de requisições, tratamento de 


incidentes, solução de problemas, controle da configuração, gestão do conhecimento, 


controle de mudanças e liberação, gestão do acordo de nível de serviço e manutenção 


do catálogo de serviços de tecnologia da informação e comunicações; 


IV - dar apoio especializado aos eventos realizados pelo Tribunal. 


 


Da Divisão de Sistemas 


Art. 31 . À Divisão de Sistemas são conferidas as seguintes atribuições: 


I - planejar, coordenar e dirigir as atividades relacionadas: 


a) ao desenvolvimento, implantação e sustentação dos sistemas de 


informação desenvolvidos internamente ou cedidos por meio de convênios de 


cooperação técnica, garantindo a compatibilidade de tecnologias e o alinhamento de 


requisitos necessários; 
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b) à promoção da melhoria contínua do processo de desenvolvimento de 


softwares de interesse do Tribunal; 


c) à definição e operacionalização da arquitetura e da integração de 


sistemas de informação; 


d) ao atendimento de usuários internos e externos na solução de 


incidentes e problemas relativos aos sistemas de informação; 


II - prospectar novas tecnologias visando à atualização, à inovação e à 


melhoria contínua dos sistemas utilizados pelo Tribunal. 


Do Núcleo de Planejamento e Apoio às Contratações d e Tecnologia da 
Informação e Comunicações  


Art. 32 . Ao Núcleo de Planejamento e Apoio às Contratações de 


Tecnologia da Informação e Comunicações são conferidas as atribuições de: 


I - apoiar a elaboração e acompanhar a execução das atividades de 


planejamento sob a responsabilidade da Secretaria de Tecnologia da Informação e 


Comunicações; 


II - elaborar e acompanhar a execução do orçamento destinado à área de 


Tecnologia da Informação e Comunicação, bem como os respectivos processos de 


contratação; 


III - coordenar o portfólio de projetos de tecnologia da informação e 


comunicações, prestando apoio técnico ao planejamento, execução, monitoramento e 


controle, bem como gerenciar aqueles que envolvam ações conjuntas das unidades 


vinculadas à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação; 


IV - coordenar a implementação das ações relacionadas a Segurança da 


Informação sob a responsabilidade da Secretaria de Tecnologia da Informação e 


Comunicação; 


V - receber e analisar as demandas relacionadas a novas soluções de 


tecnologia da informação e comunicações. 


Subseção VIII 
Da Secretaria de Gestão de Pessoas 


Art. 33 . À Secretaria de Gestão de Pessoas são conferidas as seguintes 


atribuições: 


I - coordenar a execução das atividades relacionadas à política de gestão 


de pessoas, estabelecendo diretrizes acerca da gestão por competências, a gestão da 


qualidade de vida e assuntos correlatos; 


II - gerir os programas de capacitação, podendo autorizar a participação 
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de servidores em ações de formação e aperfeiçoamento, tais como palestras, cursos, 


simpósios, seminários e congressos, bem como conceder gratificação por encargo de 


curso 


III - deferir aos servidores os seguintes direitos, em conformidade com a 


legislação em vigor: 


 a) licenças: 


  1. para tratamento de saúde; 


  2. por motivo de doença em pessoa da família; 


  3. por acidente em serviço; 


  4. à gestante, bem como a prorrogação do período da 


licença-maternidade de que trata a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; 


  5. à servidora e ao servidor adotante, bem como a 


prorrogação prevista na Lei nº 11.770, de 2008; 


  6. paternidade, bem como a prorrogação prevista na Lei nº 


11.770, de 2008; 


  7. para o serviço militar; 


  8. para o desempenho de mandato classista; 


  9. para atividade política; 


 b) o período de trânsito a que se refere o art. 18 da Lei nº 8.112, de 


1990; 


 c) designação, antecipação, interrupção, adiamento ou parcelamento 


de férias; 


IV - praticar os seguintes atos de gestão de pessoas: 


 a) designação de servidores para o exercício de função comissionada, 


mediante indicação da autoridade competente; 


 b) dar posse aos servidores do quadro de pessoal; 


 c) descontos em folha de pagamento de servidor, mediante 


autorização deste, determinação judicial ou nos demais casos previstos em lei; 


V - conceder aos servidores os seguintes auxílios, benefícios e adicionais, 


em conformidade com a legislação em vigor: 


 a) salário-família; 
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 b) auxílio-alimentação, assistência pré-escolar, auxílio-transporte e 


assistência médico-odontológica, bem como os demais benefícios de programas 


assistenciais instituídos pelo Tribunal, consoante as regras e procedimentos 


específicos; 


 c) auxílios: 


  1. reclusão; 


  2. funeral; 


  3. natalidade. 


 d) adicionais: 


  1. de qualificação; 


  2. de periculosidade, de insalubridade e de atividades 


penosas; 


 e) horário especial para estudante, portador de deficiência ou que 


tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência; 


 f) gratificação natalina; 


 g) indenização de transporte devida aos servidores que exercem a 


atividade de execução de mandados; 


 h) redução de jornada de servidora lactante para amamentação do 


próprio filho; 


 i) inclusão/exclusão de dependente para efeito de dedução no 


Imposto de Renda Retido na Fonte; 


 j) isenção de Imposto de Renda; 


 k) redução das contribuições previdenciárias; 


 l) abono de ausências em virtude de doação de sangue, alistamento 


como eleitor, casamento e falecimento de pessoa da família; 


 m) afastamento para exercício de mandato eletivo; 


 n) juntada de documentos aos respectivos assentamentos funcionais; 


 o) averbação do tempo de serviço; 


 p) afastamento de servidora em virtude de aborto atestado por médico 


oficial; 


VI - lotar e remover servidores; 
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VII - autorizar ou deferir: 


 a) o exercício do teletrabalho; 


 b) participação em tribunal do júri e outros serviços obrigatórios por lei; 


 c) inscrição de dependente econômico nos registros funcionais; 


 d) redução da jornada de trabalho, se comprovada a necessidade por 


junta médica oficial; 


 e) registro de elogios funcionais em favor de servidores, quando 


propostos pela respectiva autoridade subordinante ou superior a esta, ou por pessoas 


distintas daquelas, desde que ratificados pela autoridade subordinante do servidor 


elogiado; 


VIII - decidir sobre pedido de afastamento para prestação de serviços à 


Justiça Eleitoral; 


IX - reconhecer e autorizar o registro de união estável. 


Parágrafo único. §1º (Alterado pela Resolução Administrativa TRT18 nº 


##/2017) Integram a Secretaria de Gestão de Pessoas: 


I - Coordenadoria de Pagamento; 


II - Divisão Administrativa; 


  III - Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas; 


  IV - Núcleo de Informações Funcionais; 


 V - Núcleo de Legislação de Pessoal. 


§2º Vincula-se à Secretaria de Gestão de Pessoas o Núcleo de Saúde. 


(Redação dada pela Resolução Administrativa TRT18 nº ##/2017)  


Da Coordenadoria de Pagamento 


Art. 34 . À Coordenadoria de Pagamento são conferidas as atribuições de:  


I - consolidar a folha de pagamento de magistrados e servidores; 


II - efetuar o pagamento de ajuda de custo e benefícios previstos em lei; 


III - formalizar os processos de despesas com pessoal em geral; 


IV - fornecer subsídios para elaboração da proposta orçamentária anual e 


dos pedidos de créditos adicionais relativos a pessoal e encargos sociais; 
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V - enviar informações para o Programa de Integração Social - PIS, 


Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP e da Relação 


Anual de Informações Sociais - RAIS; 


VI - elaborar, no prazo legal, o comprovante de rendimentos de 


magistrados e servidores, ativos e inativos, pagos para fins de declaração de imposto 


de renda; 


VII - emitir arquivos de dados relativos ao Sistema Empresa de 


Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - SEFIP, e ao Fundo de 


Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 


outros; 


VIII - cadastrar dados dos servidores e magistrados no Sistema e-Social. 


Parágrafo único.  O Núcleo de Pagamento de Servidores integra a 


Coordenadoria de Pagamento. 


Do Núcleo de Pagamento de Servidores 


Art. 35 . Ao Núcleo de Pagamento de Servidores são conferidas as 


seguintes atribuições: 


I - elaborar a folha de pagamento de servidores ativos, inativos e 


pensionistas; 


II - formalizar os processos de pagamento de despesas com servidores 


ativos, inativos e pensionistas, inclusive as relativas a exercícios anteriores, e elaborar 


a respectiva folha de pagamento suplementar; 


III - atualizar os registros constantes das fichas financeiras individuais dos 


servidores ativos, inativos e pensionistas; 


IV - elaborar as certidões de base de cálculo da contribuição 


previdenciária; 


V - providenciar o desconto, o repasse e a geração de relatórios mensais 


das contribuições dos servidores que aderiram à Fundação de Previdência 


Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário – FUNPRESP-JUD; 


VI - elaborar listas de contribuição previdenciária e patronal dos 


servidores cedidos de prefeituras municipais.  


Da Divisão Administrativa 


Art. 36 . À Divisão Administrativa são conferidas as seguintes atribuições: 
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I - supervisionar os projetos da área de gestão de pessoas, bem como as 


melhorias e inovações dos processos de trabalho; 


II - controlar os indicadores e as metas da Secretaria de Gestão de 


Pessoas; 


III - auxiliar a Secretaria de Gestão de Pessoas em matérias 


administrativas. 


Do Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas 


Art. 37 . Ao Núcleo de Desenvolvimento de Pessoas são conferidas as 


seguintes atribuições: 


I - supervisionar as ações relativas a gestão por competências; 


II - gerenciar as atividades relacionadas à avaliação de desempenho dos 


servidores, bem como a treinamentos e capacitação de servidores; 


III - coordenar os Programas de Estágio de Estudante, Adolescente 


Trabalhador e Voluntários do Tribunal. 


Do Núcleo de Informações Funcionais 


Art. 38 . Ao Núcleo de Informações Funcionais são conferidas as 


seguintes atribuições: 


I - gerenciar as informações cadastrais e funcionais dos servidores; 


II - organizar a documentação dos candidatos nomeados e dos servidores 
cedidos, removidos, redistribuídos ou com lotação provisória; 


III - instruir e acompanhar os processos administrativos de cessão, 
vacância, exoneração, lotação provisória, redistribuição de cargos e remoção entre 
Tribunais; 


IV - prestar informações em processos administrativos relativos a 
aposentadoria e pensões; 


V - verificar a existência de casos de acumulação de cargos públicos por 
servidores do Tribunal; 


VI - receber e processar as inclusões e exclusões de dependentes dos 
servidores para fins de Imposto de Renda e reconhecimento de dependência 
econômica; 


VII - preencher e encaminhar à Secretaria de Controle Interno e ao 
Tribunal de Contas da União os formulários de admissão (SISAC) dos servidores; 


VIII - providenciar a confecção e distribuição de carteiras de identidade 
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funcional e dos crachás funcionais dos servidores; 


IX - instruir processos de alteração de regime previdenciário; 


X - promover a inscrição, alteração e cancelamento no FUNPRESP-JUD, 
quando solicitado; 


XI - solicitar o cadastramento de servidores efetivos no Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP; 


XII - expedir certidões funcionais. 


Do Núcleo de Legislação de Pessoal   


Art. 39 . Ao Núcleo de Legislação de Pessoal são conferidas as seguintes 


atribuições: 


I - analisar e emitir parecer em processos relativos a direitos, vantagens e 
deveres de servidores do Tribunal, inclusive em procedimentos disciplinares, quando 
solicitado pela autoridade competente; 


II - orientar a aplicação da legislação e das normas internas relativas a 
pessoal; 


III - responder a consultas internas e externas referentes aos servidores 
do Tribunal, quando a matéria estiver inserida no âmbito de sua competência; 


IV - subsidiar o fornecimento à Advocacia-Geral da União, ao Ministério 
Público e aos Órgãos do Poder Judiciário, quando solicitado, de informações relativas 
aos atos e procedimentos adotados no âmbito do Tribunal em matéria de pessoal. 


Do Núcleo de Saúde 


Art. 39-A . Ao Núcleo de Saúde são conferidas as seguintes atribuições:  


I - propor, coordenar, supervisionar e executar as ações em saúde, tais 


como: 


a) a prestação de assistência à saúde a magistrados e servidores, seus 


dependentes, estagiários, adolescentes trabalhadores, visitantes e empregados das 


empresas prestadoras de serviço contratadas pelo Tribunal, nos termos de 


normatização específica editada pela Presidência; 


b) a realização de exames médicos admissionais, de retorno ao trabalho 


e demissionais; 


c) as ações de promoção, prevenção e vigilância em saúde, tais como 


campanhas, pesquisas e ações de divulgação; 


d) a implementação de ações relacionadas à Política de Atenção Integral 
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à Saúde de Magistrados e Servidores; 


e) a análise ergonômica dos ambientes, processos e condições de 


trabalho; 


f) participar das análises de acidentes em serviço e doenças 


ocupacionais; 


II - desenvolver e implementar o Programa de Controle Médico de Saúde 


Ocupacional (PCMSO) e o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), em 


conjunto com as demais áreas do Tribunal; 


III - emitir parecer nos processos de concessão de adicionais de 


insalubridade e periculosidade; 


IV - coordenar a realização das perícias oficiais administrativas em saúde, 


bem como das reavaliações médicas periódicas, sugerindo a normatização e 


promovendo a uniformização dos critérios e procedimentos; 


V - gerir os contratos e convênios firmados com operadoras de planos de 


saúde e outros prestadores de serviços especializados na área de saúde, observadas 


as previsões legais. 


(Art. 39-A com redação dada pela Resolução Administrativa TRT18 nº 
##/2017) 


 
Subseção IX 


Da Secretaria de Orçamento e Finanças 


Art. 40 . À Secretaria de Orçamento e Finanças são conferidas as 


seguintes atribuições:  


I - preparar e encaminhar à Diretoria-Geral as informações para 


elaboração das propostas de plano plurianual e orçamentária da Justiça do Trabalho 


pertinentes ao Tribunal; 


II - elaborar e encaminhar à Diretoria-Geral os pedidos de abertura de 


créditos adicionais do Tribunal; 


III - elaborar o Relatório de Gestão Fiscal e fornecer os subsídios 


necessários à elaboração do Relatório de Gestão que compõe o processo de contas 


anual do Presidente do Tribunal; 


IV - submeter ao ordenador de despesas os processos relativos a 


empenhos e pagamentos, bem como os de reconhecimento de dívida de exercícios 


anteriores. 


Parágrafo único.  Integram a Secretaria de Orçamento e Finanças: 
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I - Núcleo de Administração Orçamentária e Financeira; 


II - Núcleo de Contabilidade. 


Do Núcleo de Administração Orçamentária e Financeir a 


Art. 41 . São atribuições do Núcleo de Administração Orçamentária e 


Financeira: 


I - planejar, coordenar, controlar e executar as atividades relativas à 


administração financeira e orçamentária do Tribunal, obedecidas as instruções do 


órgão central do sistema de orçamento, tais como: 


a) encaminhamento ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, no 


prazo legal, dos dados necessários à elaboração do Plano Plurianual - PPA; 


b) elaboração da proposta orçamentária e de pedidos de créditos 


adicionais do Tribunal, acompanhando as suas tramitações junto aos órgãos 


competentes; 


c) verificação da legalidade dos atos que antecedem a execução 
orçamentária para fins de empenho das despesas; 


   II - apresentar à Administração do Tribunal, periodicamente, tabelas e 


gráficos demonstrativos da execução orçamentária. 


Do Núcleo de Contabilidade 


Art. 42 . São atribuições do Núcleo de Contabilidade: 


I - planejar, coordenar, controlar e implementar as ações relativas à 


contabilidade e aos pagamentos de despesas do Tribunal, tais como: 


a) execução orçamentária, financeira e patrimonial, de acordo com o 


Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP); 


b) registro das conformidades contábil e de operadores, no Sistema 


Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) e no Sistema 


Integrado de Administração e Serviços Gerais (SIASG); 


c) encerramento contábil do exercício corrente, observando os prazos e 
normas pertinentes; 


II - efetuar e controlar o cadastro de operadores no SIAFI, no SIASG e no 


Sistema de Informações do Banco Central (SISBACEN); 


III - realizar a inscrição de inadimplentes no Cadastro Informativo de 
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Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN); 


IV - disponibilizar os documentos requeridos pelas prefeituras municipais 


e prestar esclarecimentos na ocorrência de diligências fiscais; 


V - prestar assistência, cooperação e apoio ao Ordenador de Despesas e 


demais responsáveis por bens e valores, com vistas à adequada utilização dos 


recursos públicos; 


VI - assessorar as unidades do Tribunal quanto às rotinas contábeis a 


serem adotadas. 


Subseção X 
Da Secretaria de Manutenção e Projetos 


Art. 43 . À Secretaria de Manutenção e Projetos são conferidas as 


seguintes atribuições: 


I - orientar, coordenar e fiscalizar a execução dos serviços concernentes à 


construção, ampliação, adequação, manutenção e conservação da estrutura física e 


instalações prediais do Tribunal; 


II - gerenciar as contratações dos seguintes serviços do Tribunal: 


a) essenciais de fornecimento de energia elétrica, de água e esgoto; 


b) limpeza, conservação e jardinagem, copeiragem, manutenção predial e 


outros com postos fixos mantidos pelo Tribunal; 


III - elaborar projetos e programas que otimizem os serviços relacionados 


às áreas de manutenção e conservação e de engenharia. 


Parágrafo único . Integram a Secretaria de Manutenção e Projetos: 


I - Divisão de Engenharia;  


II - Núcleo de Manutenção e Conservação;  


III - Núcleo de Administração do Complexo Trabalhista de Goiânia. 


Da Divisão de Engenharia 


Art. 44 . À Divisão de Engenharia são conferidas as seguintes atribuições: 


I - elaborar projetos técnicos, estudos, levantamentos, orçamentos, 


layouts, cronogramas, especificações, pesquisa de materiais e fornecedores, 


objetivando novas edificações, reformas e ampliações de imóveis do Tribunal; 


II – gerenciar, supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execução dos  
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serviços de engenharia, construções civis, reformas e ampliações de imóveis do 


Tribunal e, especialmente: 


a) emitir ordens de serviço para o seu início ou interrupção; 


b) conferir as medições dos serviços executados e sua adequação ao 


cronograma físico-financeiro; 


c) emitir termo de recebimento provisório e definitivo; 


d) elaborar normas e instruções complementares, objetivando facilitar a 


boa execução daqueles serviços; 


III - prestar assessoramento técnico na sua área de atuação, emitindo 


laudos e pareceres; 


IV - efetuar avaliações de imóveis. 


Do Núcleo de Manutenção e Conservação 


Art. 45 . São atribuições do Núcleo de Manutenção e Conservação: 


I - elaborar e gerenciar os planos de manutenção preditiva, preventiva, 


corretiva e de melhorias das instalações físicas do Tribunal; 


II - realizar análise de qualidade de energia elétrica, visando manter a 


estabilidade dos sistemas e à redução de custos; 


III - fazer a gestão do suprimento de fundos para atender as despesas 


relacionadas à manutenção; 


IV - montar plano de contingência de manutenção para garantir a atuação 


rápida e eficaz nas situações emergenciais; 


V - implementar sistemas de automação; 


VI - gerenciar custos de manutenção; 


VII - implementar e fiscalizar os projetos sob a responsabilidade do 


Núcleo. 


Do Núcleo de Administração do Complexo Trabalhista de Goiânia 


Art. 46 . Ao Núcleo de Administração do Complexo Trabalhista de Goiânia 


são conferidas as seguintes atribuições: 


I - fiscalizar os contratos relacionados com conservação, higiene, 


copeiragem e jardinagem do Complexo Trabalhista de Goiânia; 


II - realizar rondas diárias nas instalações do Complexo Trabalhista de 


Goiânia, com o objetivo de identificar as necessidades dos usuários, deficiência na 
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manutenção predial e outros problemas, encaminhando e acompanhando a solução; 


III - interagir com as unidades administrativas e judiciárias do Tribunal, de 


modo a auxiliar na solução de possíveis problemas identificados. 


Subseção XI 
Da Secretaria de Licitações e Contratos 


Art. 47 . À Secretaria de Licitações e Contratos são conferidas as 


seguintes atribuições: 


I - elaborar o Plano Anual de Aquisições, coordenando e executando os 


procedimentos de licitação pública e de contratações diretas;  


II - supervisionar as atividades necessárias à elaboração, formalização, 


registro e acompanhamento dos contratos e outros ajustes, inclusive auxiliando na 


elaboração de termos de referência e de projetos básicos. 


Parágrafo único . Integram a Secretaria de Licitações e Contratos: 


I -  Núcleo de Planejamento e Aquisições; 


II - Núcleo de Contratos. 


Do Núcleo de Planejamento e Aquisições 


Art. 48 . São atribuições do Núcleo de Planejamento e Aquisições auxiliar 


no planejamento das aquisições anuais e, especialmente: 


I - coordenar a elaboração de: 


a) termos de referência e projetos básicos; 


b) estimativas de custos de contratações em geral; 


c) planilhas de formação de custos de terceirização de mão de obra; 


d) editais de licitação, convites e atas de registro de preços; 


II - acompanhar os andamentos processuais relacionados ao 


planejamento e realização das licitações e contratações diretas, visando auxiliar no 


cumprimento dos prazos estabelecidos. 


Do Núcleo de Contratos 


Art. 49 . São atribuições do Núcleo de Contratos coordenar as atividades 


necessárias à elaboração, formalização, registro e acompanhamento dos contratos e 


outros ajustes, para tanto exercendo a sua gestão no que concerne à vigência, prazo 
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para elaboração e assinatura, penalidade, reajuste, repactuação, reequilíbrio 


econômico-financeiro e rescisão. 


Seção III 
Da Secretaria de Gestão Estratégica 


Art. 50.  À Secretaria de Gestão Estratégica são conferidas as atribuições 


de coordenar, executar, orientar e controlar as atividades de planejamento e gestão 


estratégica, de gestão de indicadores e, em especial: 


I - acompanhar e controlar os indicadores do Plano Estratégico da Justiça 


do Trabalho; 


II - acompanhar as metas do Conselho Nacional de Justiça; 


III - solicitar e analisar os dados do Justiça em Números e preencher o 


Sistema de Estatísticas do Poder Judiciário no prazo adequado; 


IV - apoiar as atividades de elaboração e revisão do plano estratégico do 


Tribunal, acompanhando e monitorando sua execução, tanto quanto auxiliando as 


unidades a implementar e desdobrar estratégias; 


V - auxiliar as unidades do Tribunal na elaboração e execução de 


projetos, na melhoria, inovação de processos de trabalho, na identificação e tratamento 


de riscos, visando à consecução da estratégia e ao aprimoramento da gestão. 


Parágrafo único. Integram a Secretaria de Gestão Estratégica:  


I - Divisão de Estatística e Pesquisa; 


II - Núcleo de Gerenciamento de Processos e Riscos 


Subseção I 
Da Divisão de Estatística e Pesquisas 


Art. 51. À Divisão de Estatística e Pesquisas são conferidas as seguintes 


atribuições: 


I – realizar análises estatísticas e identificar desvios e tendências a fim de 


subsidiar tomadas de decisões da alta administração, bem como dos gestores das 


unidades administrativas e judiciárias; 


II – construir relatórios e gráficos estatísticos em sistemas de 
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gerenciamento e análise de dados, publicando e mantendo atualizados os relatórios 


estatísticos no sítio do Tribunal; 


III – informar às unidades administrativas e judiciárias, periodicamente ou 


quando necessário, dados estatísticos relacionados às suas respectivas atividades; 


IV – auxiliar a implantação, manutenção, aperfeiçoamento e controle das 


ações relacionadas ao sistema de gerenciamento de informações da Justiça do 


Trabalho de 1º e 2º graus, inclusive no que concerne à elaboração de relatórios 


estatísticos para fins de vitaliciamento, promoção dos magistrados e formação de lista 


para convocação do 2º grau de jurisdição; 


V – monitorar a geração e disponibilização ao Tribunal Superior do 


Trabalho - TST das informações estatísticas do sistema de gerenciamento de 


informações da Justiça do Trabalho, inclusive acompanhando a ocorrência de 


eventuais inconsistências nos dados estatísticos encaminhados e informando às 


unidades responsáveis pelas providências necessárias para sua correção; 


VI – acompanhar as informações estatísticas extraídas dos sistemas 


automatizados e analisar eventuais desvios no padrão dos dados coletados; 


VII – prestar orientações sobre as informações referentes ao sistema de 


gerenciamento de informações da Justiça do Trabalho; 


VIII – apurar e controlar as Metas Nacionais do Conselho Nacional de 


Justiça – CNJ, inclusive coletando e encaminhando ao CNJ os dados relativos às 


Semanas da Conciliação; 


IX – alimentar e analisar dados estatísticos relativos ao sistema de gestão 


estratégica da Justiça do Trabalho; 


X – alimentar e corrigir os dados estatísticos relativos ao sistema Justiça 


em Números; 


XI – fornecer dados estatísticos necessários às inspeções correcionais e 


demais atividades da corregedoria. 


Subseção II 
Do Núcleo de Gerenciamento de Processos e Riscos 
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Art. 52. Ao Núcleo de Gerenciamento de Processos e Riscos são 


conferidas as seguintes atribuições: 


I – relativas ao Gerenciamento de Processos: 


a) estabelecer, implementar e melhorar continuamente a política, os 


padrões, modelos e procedimentos acerca do Gerenciamento de Processos de 


Negócio do Tribunal; 


b) identificar, modelar, analisar, redesenhar e documentar os Processos 


de Negócio; 


c) auxiliar na definição e acompanhamento de indicadores relacionados 


aos Processos de Negócio; 


d) medir, monitorar e controlar os Processos de Negócio do Tribunal; 


e) apoiar as unidades administrativas, por meio de consultorias internas;  


f) disseminar, conscientizar, difundir aprendizados e implantar boas 


práticas; 


g) consolidar, integrar, coordenar e gerenciar os processos do Tribunal; 


h) dar publicidade aos Processos de Negócio, respeitando as políticas de 


segurança e acesso às informações sigilosas; 


i) auxiliar na institucionalização de uma cultura de Gerenciamento de 


Processos; 


II - relativas ao Gerenciamento de Riscos: 


a) desenvolver, implementar, manter e melhorar a metodologia para 


mensuração e Gestão dos Riscos no âmbito do Tribunal; 


b) gerir e executar o processo de Gestão de Riscos no Tribunal; 


c) acompanhar a execução dos planos de ação para Gestão de Riscos; 


d) consolidar as perdas e os riscos informados pelos gestores por meio 


de relatórios periódicos direcionados à Administração do Tribunal; 
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e) subsidiar o Comitê de Riscos com informações pertinentes à estrutura 


de Gestão de Riscos; 


f) fornecer consultoria interna em Gestão de Riscos; 


g) disseminar cultura voltada para identificação e tratamento de riscos. 


Seção IV 
Da Secretaria de Recurso de Revista 


  Art. 53. São atribuições da Secretaria de Recurso de Revista: 


I – controlar e dirigir as atividades relativas ao recebimento, 


processamento e encaminhamento dos processos provenientes de recursos de revista 


e agravo de instrumento;  


II – examinar os pressupostos extrínsecos e intrínsecos do Recurso de 


Revista, analisar os embargos declaratórios, com a elaboração das respectivas 


minutas e despacho e encaminhar ao Tribunal Superior do Trabalho, bem como do 


Agravo de Instrumento em recurso de revista, dentre outras medidas;  


III – identificar decisões atuais e conflitantes com respectivo 


encaminhamento ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes;  


IV – identificar recursos representativos de controvérsia. 


Parágrafo único. Integra a Secretaria de Recursos de Revista o Núcleo 


de Gerenciamento de Precedentes. 


Subseção Única 
Do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 


Art. 54 . São atribuições do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes: 


I – uniformizar o gerenciamento dos procedimentos administrativos 


decorrentes da aplicação da repercussão geral, de casos repetitivos e de incidentes de 


assunção de competência e de uniformização de jurisprudência; 


II – acompanhar os processos submetidos à técnica dos casos repetitivos 


e de incidentes de assunção de competência e uniformização de jurisprudência em 


todas as suas fases, alimentando o banco nacional de dados do CNJ; 


III – manter e gerenciar, na página do Tribunal na internet, banco de 


dados passíveis de pesquisa, com os registros eletrônicos dos temas de casos 
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repetitivos, de incidentes de assunção de competência e incidentes de uniformização 


de jurisprudência, para consulta pública, com informações padronizadas de todas as 


fases percorridas dos incidentes;  


IV – registrar, controlar e divulgar os dados referentes aos grupos de 


representativos, bem como disponibilizar informações para as áreas técnicas de cada 


Tribunal quanto à alteração da situação do grupo, inclusive se admitido como 


Controvérsia ou Tema, conforme o Tribunal Superior, alimentando o banco nacional de 


dados do CNJ; 


V – acompanhar a tramitação dos recursos selecionados pelo Tribunal 


como representativos da controvérsia encaminhados ao STF e TST (art. 1.036, §1º, do 


CPC); 


VI – auxiliar os órgãos julgadores na gestão do acervo sobrestado, 


informando as determinações de suspensão e de encerramento de suspensão 


processual; 


VII – manter, disponibilizar e alimentar o banco nacional de dados do CNJ 


com informações atualizadas sobre os processos sobrestados no âmbito da jurisdição 


do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, identificando o acervo a partir do 


tema de repercussão geral ou de recurso repetitivo, ou de incidente de resolução de 


demandas repetitivas (IRDR), incidentes de assunção de competência - IAC e 


incidentes de uniformização de jurisprudência - IUJ e do processo paradigma, 


conforme a classificação realizada pelos Tribunais Superiores e pelo Tribunal Regional 


do Trabalho da 18ª Região; 


VIII – receber e registrar os dados referentes aos casos repetitivos do 


STF e TST; 


IX – informar a afetação de temas, bem como a publicação e o trânsito 


em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 896-C, §11, da CLT, 


985, 1.035, §8º, 1.039, 1.040 e 1.041, todos do Código de Processo Civil - CPC, bem 


como nos termos do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 


Região; 


X – manter sistema informatizado para recebimento e compilação dos 


dados referentes aos recursos sobrestados no âmbito da jurisdição do TRT da 18ª 
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Região;  


XI – informar ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do CNJ a 


existência de processos com possibilidade de gestão perante empresas, públicas e 


privadas, bem como agências reguladoras de serviços públicos, para implementação 


de práticas autocompositivas. 


Seção V 
Da Secretaria de Controle Interno 


Art. 55.  - São atribuições da Secretaria de Controle Interno: 


I - verificar a observância e comprovação da legalidade dos atos de 


gestão e avaliar os resultados, especialmente quanto à eficiência, eficácia e efetividade 


das ações administrativas, relativas à gestão orçamentária, financeira, patrimonial e de 


pessoal nas várias unidades do Tribunal;  


II - verificar a exatidão e a legalidade dos atos de admissão e concessão 


de aposentadoria e pensão expedidos pelo Tribunal; 


III - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual; 


IV - acompanhar e avaliar a execução orçamentária e os programas de 


gestão; 


V – elaborar e, uma vez aprovado pela Presidência do Tribunal, executar 


o Plano Anual de Auditoria (PAA) e o Plano de Auditoria de Longo Prazo (PALP); 


VI - realizar auditorias: 


a) nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial, 


orçamentário, de pessoal e operacional do Tribunal; 


b) de avaliação de sistemas de controles internos administrativos, com o 


objetivo de contribuir para a mitigação dos riscos que possam impactar negativamente 


o alcance dos objetivos do Tribunal; 


VII – diligenciar junto aos gestores de bens e recursos públicos visando 


obter informações, esclarecimentos ou manifestação sobre indícios ou achados 


registrados nos relatórios e outros documentos decorrentes de ações de controle; 


VIII – propor rotinas e procedimentos referentes às atividades das 


unidades do Tribunal, com a finalidade de racionalizar a atuação administrativa e 


atender aos princípios da eficiência, eficácia e efetividade; 
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IX - acompanhar a elaboração do processo de contas anual e especial, 


quando essa ocorrer, emitindo relatório de auditoria de gestão e pareceres, bem como 


certificando a regularidade da gestão; 


X – manifestar-se sobre a legalidade de atos relativos à execução 


orçamentária ou à avaliação da gestão financeira, de pessoal e patrimonial, sempre 


que requisitado pelo Presidente do Tribunal; 


XI – subsidiar e apoiar, com meios e informações, o controle externo, o 


Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho no 


exercício de sua missão institucional. 


Seção VI 
Da Secretaria de Gerenciamento de Processos Judicia is Eletrônicos 


Art. 56. São atribuições da Secretaria de Gerenciamento do Processo 


Judicial Eletrônico – PJe: 


I – gerenciar perfis de usuários do sistema quanto à utilização do PJe, 


atendendo, esclarecendo e solucionando erros relatados;  


II – testar, homologar e implantar novas versões liberadas pelo Conselho 


Superior da Justiça do Trabalho – CSJT;  


III - efetuar manutenção de Sistemas Satélites nacionalizados junto ao 


Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT; 


IV - colaborar com o desenvolvimento remoto do sistema PJe; 


V - configurar os órgãos julgadores (Varas do Trabalho, Postos 


Avançados e Gabinetes de Desembargadores) e parâmetros de classes judiciais; 


VI - cadastrar Procuradorias, as entidades representadas, bem como 


seus procuradores; 


VII - elaborar e ministrar capacitação no sistema PJe. 


Seção VII 
Da Coordenadoria de Comunicação Social 


Art. 57. São atribuições da Coordenadoria de Comunicação Social: 


I - assessorar a Presidência, magistrados e diretores do Tribunal Regional 


do Trabalho da 18ª Região em todos os aspectos que envolvam a comunicação social, 
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nas atividades de relações públicas, imprensa, divulgação, publicidade e multimídia; 


II - planejar, coordenar e supervisionar a execução da Política de 


Comunicação e o Planejamento Estratégico de Comunicação da 18ª Região da Justiça 


do Trabalho; 


III - estabelecer os canais de comunicação do Tribunal e a competência 


de cada um deles, voltados para os públicos interno e externo; 


IV - estabelecer e coordenar a política de divulgação do portal do Tribunal 


na internet e na intranet, bem como a política de uso das redes sociais, mediante 


aprovação da Presidência do Tribunal; 


V - elaborar e alimentar o conteúdo de produtos informativos, boletins 


eletrônicos, programas de rádio, TV, campanhas publicitárias e perfis nas redes 


sociais, dentre outros específicos da área de comunicação; 


VI - elaborar e implementar o plano de gestão de crise de imagem do 


Tribunal; 


VII - acompanhar e monitorar as notícias relacionadas ao Tribunal, 


veiculadas nos diversos meios de comunicação, sugerindo à Administração Superior 


eventuais medidas que se façam necessárias, inclusive no que se refere à 


manifestação formal da instituição; 


VIII - planejar e coordenar as atividades de assessoria de imprensa do 


Tribunal; 


IX - zelar pela correta utilização da identidade visual do Tribunal e manter 


a conexão de leiaute entre os canais de comunicação que forem implementados; 


X - planejar ações de comunicação integrada; 


XI - desenvolver campanhas institucionais e de utilidade pública, voltadas 


aos públicos externo e interno; 


XII - propor novas soluções de comunicação; 


XIII - gerenciar o Espaço Cultural do Tribunal e realizar ações que 


promovam a disseminação e o incentivo da cultural junto ao público interno e à 


sociedade, bem como gerenciar o acervo de obras de arte do Tribunal; 


XIV - realizar a sonorização e gravação das sessões de julgamento, 


audiências e demais eventos realizados pelo Tribunal e produzir e gerenciar o seu 
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acervo de áudio e vídeo; 


XV - estabelecer parcerias e convênios com outros órgãos públicos, 


voltados à ampliação do esforço de divulgação e comunicação despendidos pelo 


Tribunal; 


XVI - propor parcerias de patrocínio para realização de programas e 


projetos relacionados ao marketing institucional do Tribunal. 


Parágrafo único . Integra a Coordenadoria de Comunicação Social o 


Núcleo de Comunicação Organizacional. 


Subseção Única 
Do Núcleo de Comunicação Organizacional  


Art. 58. São atribuições do Núcleo de Comunicação Organizacional:  


I - sugerir a criação de canais de comunicação interna do Tribunal 


Regional do Trabalho da 18ª Região e a competência de cada um deles, e gerir as 


ferramentas institucionais de comunicação do Tribunal; 


II - realizar o diagnóstico e propor soluções do macroprocesso de 


comunicação organizacional; 


III - elaborar o Manual de Comunicação Institucional e zelar pelo seu 


cumprimento; 


IV - prestar consultoria interna na elaboração dos planos de comunicação 


setoriais e monitorar a sua execução; 


V - estabelecer e monitorar os indicadores estratégicos de comunicação. 


Seção VIII 
Do Núcleo de Governança Corporativa de Tecnologia d a Informação e 


Comunicações 


Art. 59.  Ao Núcleo de Governança Corporativa de Tecnologia da 


Informação e Comunicações são conferidas as atribuições de auxiliar na elaboração 


das proposições relacionadas à estratégia e à segurança da informação, observados 


os objetivos institucionais e as políticas e deliberações do Comitê de Governança, e, 


em especial: 


I - propor a formulação de normas e procedimentos de implantação, 


controle e monitoramento de governança de Tecnologia da Informação e 
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Comunicações – TIC; 


II - propor a formulação de normas e procedimentos de implantação, 


controle e monitoramento da segurança da informação, gestão de riscos, plano de 


continuidade do negócio de classificação da informação, no âmbito da Tecnologia da 


Informação e Comunicação; 


III - subsidiar a Alta Administração do Tribunal com informação de controle 


e monitoramento de TIC para possibilitar a tomada de decisão; 


IV - apoiar a Comissão de Gestão de Tecnologia da Informação e 


Comunicação (CGTIC) na elaboração do Plano Estratégico de TIC – PETIC; 


V - avaliar e submeter ao Comitê de Governança (CGOV) o Plano Diretor 


de TIC (PDTIC), o Plano Anual de Capacitação em TIC (PACTIC), o Plano Anual de 


Contratações de TIC e a Proposta Orçamentária Prévia (POP) das áreas de TIC, 


elaborados pela Secretaria de tecnologia da Informação - STI, observando os 


alinhamentos estratégicos e acompanhando-os periodicamente; 


VI - propor e auxiliar a organização de ações de capacitação relativas à 


governança de TIC e à Segurança da Informação; 


VII - promover, em conjunto com a Coordenadoria de Comunicação 


Social e unidades envolvidas, ações permanentes de divulgação e conscientização 


acerca dos conceitos e das práticas relativas à segurança da informação em TIC e à 


governança de TIC; 


VIII - levantar dados e informações acerca da satisfação quanto aos 


serviços de TIC prestados às partes interessadas. 


Seção IX 
Do Núcleo de Segurança Institucional e Prevenção a Incêndios 


Art. 60.  O Núcleo de Segurança e Prevenção a Incêndios possui as 


seguintes atribuições: 


I – planejar e coordenar as atividades de segurança institucional do 


Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região e cooperar para a instrução dos agentes 


de segurança; 


II – executar as seguintes atividades: 
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a) acompanhamento e segurança do Presidente do Tribunal e do 


Corregedor Regional; 


b) acompanhamento e segurança de magistrados, servidores, 


prestadores de serviços, advogados, autoridades visitantes e de jurisdicionados nas 


dependências do Tribunal e em qualquer localidade do território nacional, quando 


determinado pelo Presidente; 


c) acompanhamento e segurança de magistrado e servidores, no 


exercício de suas atividades, quando solicitado; 


d) conduzir, utilizando técnicas de segurança e prevenção, veículos em 


missão oficial; 


e) apoio efetivo aos magistrados durante sessões no Tribunal Pleno, nas 


Turmas, em audiências nas Varas do Trabalho ou em qualquer outro local; 


f) apoio efetivo aos oficiais de justiça no cumprimento de suas funções, 


quando requerido pela autoridade competente; 


g) atuar na preservação da ordem em recintos oficiais, conduzindo à 


autoridade policial pessoas em situação de flagrante delito, ou ato infracional, ou, 


ainda, por determinação de autoridade judiciária; 


h) auxiliar na escolta de presos nas dependências do Tribunal e em 


audiências; 


i) coordenação e execução das ações de segurança em eventos 


patrocinados pela Instituição; 


j) realizar ações da atividade de inteligência destinadas a instrumentalizar 


o exercício da segurança institucional; 


k) realizar investigações preliminares de interesse institucional, quando 


autorizadas pela Presidência do Tribunal; 


l) segurança ostensiva nas dependências dos prédios da Justiça do 


Trabalho da 18ª Região e, quando necessário, nas suas áreas externas contíguas; 


m) controle de acesso, saída e circulação de pessoas nos prédios do 
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Tribunal; 


n) fiscalização e controle de entrada e saída de materiais, equipamentos 


e volumes nas dependências dos prédios do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 


Região; 


o) executar ações de prevenção e de combate a incêndio e outros 


sinistros de qualquer natureza, bem como atendimento a primeiro socorros; 


p) cooperar com outros órgãos de esfera institucional, mediante 


autorização expressa do Presidente do Tribunal; 


q) auxiliar no primeiro atendimento e orientação às partes quando do 


acesso às dependências do Tribunal. 


CAPÍTULO III 
DAS UNIDADES INTEGRANTES E VINCULADAS À VICE-PRESID ÊNCIA  


Art. 61. Integra a Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 


18ª Região a Assessoria da Vice-Presidência.  


Parágrafo único . Vincula-se à Vice-Presidência a Secretaria do Juízo 


Auxiliar de Execução. 


Seção I 
Da Assessoria da Vice-Presidência 


Art. 62. São atribuições da Assessoria da Vice-Presidência: 


I - preparar e minutar os votos de julgamento de processos de 


competência do Tribunal Pleno, sob relatoria do Desembargador Vice-Presidente;  


II – auxiliar as atividades do Vice-Presidente, quando este atuar como 


Corregedor, mediante determinação específica. 


 


Seção II 
Da Secretaria do Juízo Auxiliar de Execução 


Art. 63. À Secretaria do Juízo Auxiliar de Execução são atribuídas as 


atividades de orientar, coordenar e executar as atividades relacionadas às execuções 


em face de pessoas jurídicas de direito público, bem como às execuções em face de 


pessoas jurídicas de direito privado reunidas naquele Juízo, além de: 
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I – encarregar-se da representação do Juiz Auxiliar, quando determinada; 


II – controlar as contas judiciais referentes às execuções em tramitação 


na Secretaria; 


III – outras atribuições fixadas pelo Juiz Auxiliar. 


Parágrafo único . Integra a Secretaria do Juízo Auxiliar de Execução o 


Núcleo de Pesquisa Patrimonial. 


Subseção Única 
Do Núcleo de Pesquisa Patrimonial 


Art. 64. São atribuições do Núcleo de Pesquisa Patrimonial: 


I - promover a identificação de patrimônio a fim de garantir a execução; 


II - requerer e prestar informações aos Juízos referentes aos devedores 


contumazes; 


III - propor convênios e parcerias entre instituições públicas, como fonte 


de informação de dados cadastrais ou cooperação técnica, que facilitem e auxiliem a 


execução, além daqueles já firmados por órgãos judiciais superiores; 


IV - recepcionar e examinar denúncias, sugestões e propostas de 


diligências, fraudes e outros ilícitos, sem prejuízo da competência das Varas do 


Trabalho; 


V - atribuir a executantes de mandados a coleta de dados e outras 


diligências de inteligência; 


VI - elaborar estudos sobre técnicas de pesquisa, investigação e 


avaliação de dados, bem como sobre mecanismos e procedimentos de prevenção, 


obstrução, detecção e de neutralização de fraudes à execução; 


VII - produzir relatórios circunstanciados dos resultados obtidos com 


ações de pesquisa e investigação; 


VIII - formar bancos de dados das atividades desempenhadas e seus 


resultados; 


IX - realizar audiências úteis às pesquisas em andamento, inclusive de 


Anexo 2 - RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 114/2017 ANEXO - RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 114
2327/2017 - Quarta-feira, 04 de Outubro  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 49







 


natureza conciliatória, com fundamento no disposto nos arts. 772, 773 e 774 do CPC; 


X - praticar todos os atos procedimentais necessários ao regular 


andamento dos processos. 


CAPÍTULO IV 
DA OUVIDORIA 


Art. 65. À Ouvidoria do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região são 


conferidas as seguintes atribuições: 


I - receber, cadastrar, analisar, controlar e acompanhar os pedidos de 


informação, sugestões, reclamações, denúncias, solicitações de simplificação de 


serviços, elogios e consultas com base na Lei de Acesso a Informações - Lei nº 


12.527, de 18 de novembro de 2011; 


II - encaminhar as demandas e diligenciar para que as unidades 


administrativas e judiciárias competentes prestem informações e esclarecimentos; 


III - receber, cadastrar, analisar e controlar o retorno de informações 


prestadas pelas unidades competentes do Tribunal; 


IV - informar ao interessado as providências adotadas, excepcionados os 


casos em que a lei assegurar o dever de sigilo; 


V – interagir construtivamente com as demais unidades do Tribunal, 


sugerindo-lhes, se for o caso, a adoção de ações e medidas administrativas que visem 


ao aperfeiçoamento e à racionalização das atividades desenvolvidas, com base nas 


informações, sugestões, reclamações, denúncias, consultas e elogios recebidos, 


obedecida a Lei de Acesso a Informações; 


VI - promover a apuração das reclamações acerca de deficiências na 


prestação de serviços, respeitada a competência da Presidência e da Corregedoria 


Regional; 


VII - encaminhar ao Presidente do Tribunal relatório mensal das 


atividades desenvolvidas pela Ouvidoria, divulgando em níveis diferenciados a atuação 


da Ouvidoria, mediante gráficos e análise de dados estatísticos do tipo de intervenção 


ocorrida, unidades envolvidas e soluções adotadas; 


VIII - fornecer informações de natureza administrativa e institucional aos 
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cidadãos, nos termos da Lei de Acesso a Informações; 


IX – desenvolver, em conjunto com a Secretaria de Gestão Estratégica, 


mecanismos de aferição do nível de satisfação dos usuários para com os serviços 


prestados pelo Tribunal; 


X - apresentar ações propositivas, estudos e medidas de aprimoramento 


e reformulação dos serviços prestados aos cidadãos, com base em demandas que 


apontem reclamações ou sugestões reiteradas; 


XI – coordenar o Grupo Permanente de Acompanhamento da Lei de 


Acesso a Informações (GPA-LAI), com o objetivo de articular ações que viabilizem o 


controle e a fiscalização do Portal da Transparência no sítio eletrônico do Tribunal; 


XII - coordenar o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) na promoção 


do acesso a informações ou a documentos produzidos e/ou recebidos pelo Tribunal, 


em cumprimento ao disposto na Lei de Acesso a Informações; 


XIII - fomentar a participação do usuário na administração pública, em 


cooperação com outras entidades de defesa do usuário, e promover a adoção de 


mediação e conciliação entre o usuário e os órgãos e unidades que compõem o 


Tribunal, respeitada a competência da Presidência e da Corregedoria Regional. 


CAPÍTULO V 
DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 


Art. 66. À Secretaria da Corregedoria Regional são conferidas as 


seguintes atribuições: 


I - auxiliar o Desembargador-Corregedor nas atividades correcionais junto 


ao 1º grau de jurisdição; 


II - secretariar as correições periódicas ordinárias nas unidades judiciárias 


de 1º grau de jurisdição, auxiliando nos trabalhos e lavrando as respectivas atas e 


relatórios; 


III - organizar os materiais necessários à realização de correições 


ordinárias ou extraordinárias; 


IV – organizar e manter os registros de atos e publicações correcionais; 
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V - autuar, acompanhar e arquivar os processos de sua competência; 


VI - auxiliar o Desembargador-Corregedor nas suas atividades, exarando 


minutas de despacho e decisão, quando solicitado, nos processos de competência da 


Corregedoria Regional (Correições Parciais, Pedido de Providências, Reclamações 


Disciplinares, Conflitos de Vinculação e Processos Administrativos); 


VII - providenciar o cumprimento das determinações emanadas do 


Desembargador-Corregedor; 


VIII - manter atualizado, no sistema informatizado próprio, o andamento 


dos processos e dos expedientes que tramitam na Corregedoria Regional; 


IX - prestar informações sobre o andamento dos processos e dos 


expedientes, quando solicitadas; 


X - expedir, quando requerido pela parte interessada, à autoridade 


competente, certidão sobre os processos ou documentos sob sua guarda, salvo os de 


caráter reservado; 


XI - realizar os procedimentos referentes aos processos de vitaliciamento 


dos juízes substitutos; 


XII – monitorar e controlar as sentenças em atraso; 


XIII – assessorar o Desembargador-Corregedor na elaboração e 


expedição de provimentos, circulares e recomendações; 


XIV - elaborar e apresentar aos setores competentes, anualmente, 


relatório das atividades desenvolvidas na Secretaria da Corregedoria Regional;  


XV - assessorar o Desembargador-Corregedor na elaboração do Plano 


de Gestão da Corregedoria Regional.  


CAPÍTULO VI 
DA ESCOLA JUDICIAL  


Art. 67. À Escola Judicial (EJ) do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 


Região são conferidas as seguintes atribuições: 


I – promover a formação e desenvolvimento continuado dos magistrados; 
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  II – ministrar cursos complementares de formação inicial, de formação 


continuada e de aperfeiçoamento de magistrados do trabalho, assim como realizar o 


programa de treinamento dos Juízes do Trabalho Substitutos em estágio probatório e 


sua avaliação; 


  III – manifestar-se sobre pedido de concessão de licença para 


participação de magistrado em curso, seminário, congresso ou atividade similar, que 


dependa de autorização do Tribunal; 


  IV – organizar e promover cursos de formação de formadores e tutores 


em Ensino à Distância (EAD); 


  V – propiciar o intercâmbio e a interação com instituições públicas e 


privadas de ensino, em especial com a Escola Nacional de Formação e 


Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, diretamente ou mediante 


convênios, como patrocinadora ou apoiadora de eventos científicos na área jurídica; 


  


  VI – funcionar como Unidade Gestora Responsável, incumbindo-lhe o 


planejamento e a execução do orçamento consignado ao Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região, relativamente à rubrica destinada ao custeios das ações de 


formação e capacitação de magistrados; 


VII – executar as ações de formação de servidores, de acordo com o 


planejamento realizado pela Secretaria de Gestão de Pessoas; 


VIII – promover outras atividades científico-culturais. 


Parágrafo único. A Escola Judicial é integrada pela Secretaria-Executiva. 


Seção Única 
Da Secretaria- Executiva da Escola Judicial 


Art. 68 . À Secretaria-Executiva compete planejar, dirigir, coordenar e 


orientar as seguintes atividades, dentre outras: 


I – planejamento e gestão estratégica do conhecimento no âmbito do 


Tribunal, favorecendo o desenvolvimento das competências pessoais e funcionais dos 


magistrados; 


II – elaboração do projeto de formação continuada de magistrados, 
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submetendo-o ao Conselho Consultivo para aprovação; 


III – elaboração da proposta orçamentária relativa à formação de 


magistrados, de acordo com as atividades a serem executadas durante o ano; 


IV – promoção e manutenção de intercâmbio com Escolas Judiciais e 


quaisquer outros centros de formação de outros Tribunais, principalmente com os da 


Justiça do Trabalho; 


V – secretariar as reuniões do Conselho Consultivo; 


VI – proposição de atos normativos ou instruções para aplicação 


continuada das políticas de formação e aperfeiçoamento dos magistrados, no âmbito 


do Tribunal; 


VII – prestar apoio administrativo a todas unidades da Escola Judicial; 


VIII – demais atos relacionados à promoção da formação e 


aperfeiçoamento dos magistrados. 


CAPÍTULO VII 
DAS ATRIBUIÇÕES DAS SEÇÕES, SETORES E OUTRAS SUBUNI DADES DE 


STATUS HIERÁRQUICO E ADMINISTRATIVO INFERIOR A NÚCLEO 


Art. 69.  A descrição das atribuições das seções, setores e outras 


subunidades de status hierárquico e administrativo inferior a núcleo constará do 


Manual de Organização Administrativa do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª 


Região, a ser editado por meio de Portaria da Presidência. 


TÍTULO IV  
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  


Art. 70. O Quadro de Pessoal de Secretaria do Tribunal Regional do 


Trabalho da 18ª Região é composto por cargos efetivos, organizados em carreiras, 


cargos em comissão e funções comissionadas. 


Art. 71. As alterações que se fizerem necessárias no Regulamento Geral 


de Secretaria dar-se-ão por meio de Ato Regulamentar editado pelo Tribunal Pleno. 


§1º Alterações redacionais de simples denominação, remissão a norma 


legal ou outras que não impliquem modificação de conteúdo poderão ser introduzidas 


no Regulamento por Portaria editada pelo Presidente do Tribunal.  


§2º Além da previsão constante do §1º, também excetuam-se do caput  
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deste artigo as atribuições elencadas nos arts. 9º, 21 e 33, que poderão ser objeto de 


alteração pelo Presidente do Tribunal, por intermédio de ato de delegação, ad 


referendum do Tribunal Pleno. 


§3º Observado o §1º deste artigo, o Secretário-Geral da Presidência 


apresentará ao Presidente, sempre que necessário, proposta de atualização deste 


Regulamento, a ser submetida ao Tribunal Pleno. 


Art. 72 . Das decisões prolatadas no exercício de competência delegada 


(arts. 9º, 21 e 33 deste Regulamento Geral) caberá a interposição de recurso 


administrativo ao Presidente do Tribunal. 


Art. 73. Todo ato administrativo que criar unidade ou subunidade 


administrativa no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região deverá 


elencar as suas atribuições e inseri-la na estrutura hierárquica e administrativa do 


Tribunal, sob a forma de vinculação ou integração, em outra unidade ou subunidade 


superior.  


Art. 74. Ficam revogados o Regulamento Geral de Secretaria do Tribunal 


Regional do Trabalho da 18ª Região atualmente vigente, a Portaria TRT 18ª GP nº 


518/2017 e todas as disposições normativas que disponham de forma contrária ao 


estabelecido neste Ato. 


Art. 75.  Este Regulamento Geral de Secretaria entrará em vigor a partir 


de sua publicação. 


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 


Goiânia/GO, Sala de Sessões, 3 de outubro de 2017. 


 


(assinado eletronicamente) 
Pedro Horácio Borges de Assis  
Secretário-Geral da Presidência  


do Tribunal Regional da 18ª Região 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA  VARA DO TRABALHO DE CATALÃO


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2017


No dia 29 de setembro de 2017, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho da 18ª Região,  Paulo Pimenta,  e o Diretor  de Secretaria  da Corregedoria


Regional, Marcelo Marques de Matos, foram recepcionados  pelo Excelentíssimo Juiz


Titular,  Armando  Benedito  Bianki,  pelo  Excelentíssimo  Juiz  Auxiliar,  Rafael  Tanner


Fabri, pela Diretora de Secretaria e demais servidores da unidade, para conclusão da


correição ordinária relativa a este exercício, iniciada em 11 de setembro de 2017, com


fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das Leis do Trabalho.


O  edital  nº 39/2017,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2302/2017, em 30 de agosto de 2017, na página 3, tornou pública a correição ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  Vara  do  Trabalho  de  Catalão,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º, II,


do  Provimento  TRT18ª  SCR nº  06/2011,  oportunidade  em que  conversou  com  os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto às


melhores  práticas  e  colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,


notadamente o da prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil  – Subseção Catalão e a AGATRA – Associação


Goiana  dos  Advogados  Trabalhistas  foram  informadas  da  realização  da  Correição


Ordinária  nessa  Vara  do  Trabalho,  através  dos  Ofícios  TRT/SCR  Nº  247  e  248,


expedidos  em  04  de  setembro  de  2017.  Durante  os  trabalhos  correcionais,  o


Desembargador-Corregedor  recebeu  a  visita  dos  seguintes  advogados:  Dr.  Dimas


Rosa  Resende  Junior  –  OAB/GO  –  29.268,  Dra.  Lady  Baden  Powell  Mendes  –


OAB/GO – 11.529, Dr. Fabricio Rocha Abrão – OAB/GO – 25.350, Dr. Thiago Ferreira
1


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 2
9/


09
/2


01
7 


16
:1


8:
58


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


17
70


3/
20


17
. 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
32


00
03


81
FL. 26


Anexo 1 - Ata de Correição VT Catalão Ata de Correição VT Catalão
2327/2017 - Quarta-feira, 04 de Outubro  de 2017 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 1







Aberdo – OAB/GO – 36.627, Dr. Celso Abrão Neto – OAB/GO – 38.652, Dra. Cristina


Alves de Paula – OAB/GO – 44.539, Dr.  Carlos Donizete Ribeiro Rosa – OAB/GO, e


Dr.  Marco Thúlio Lacerda e Silva – OAB/GO- 25.967. Na oportunidade, elogiaram a


diligente atuação dos servidores da Secretaria, notadamente o tratamento cordial


dispensado aos advogados, não tendo nada a reclamar com relação à qualidade dos


serviços prestados por esta Vara do Trabalho. Solicitaram a liberação, ao público em


geral,  notadamente  os  advogados,  da  internet  Wi  Fi  desta  Vara  do  Trabalho,


facilitando o acesso aos processos sem necessidade de digitação do CAPTCHA.


Reivindicaram, também, providências por parte dos magistrados atuantes nesta Vara


do Trabalho no sentido de evitarem, na medida do possível, consideráveis atrasos


nos horários de realização das audiências de instrução. Reclamaram do atraso na


elaboração  dos  cálculos  de  liquidação.  Por  fim,  reivindicaram melhorias  na sala


utilizada  pelo  núcleo  de  conciliação  desta  Vara  do  Trabalho,  notadamente  no


mobiliário  utilizado,  bastante  inadequado  na  visão  dos  advogados.  O


Desembargador-Corregedor deu a saber aos ilustres advogados que a questão que


envolve  a  utilização  das  informações  processuais  constantes  da  página  deste


Tribunal  da  rede  mundial  de  computadores  obedece  regras  de  segurança  da


informação,  impostas  pelos  órgãos  de  controle  da  Justiça  do  Trabalho,  não


possuindo  o  TRT18  margem  de  discricionariedade  para  atender  o  pleito  dos


advogados.  No  tocante  ao  atraso  na  realização  de  audiências  de  instrução,  o


Desembargador-Corregedor  passou  aos  advogados  a  sua  experiência  enquanto


magistrado de primeiro grau, demonstrando a dificuldade de conciliar a necessidade


de se entregar uma prestação jurisdicional célere,  a cargo do magistrado, e que


exige  a  elaboração  de  uma  pauta  condizente  com  a  demanda  processual  da


unidade, com o interesse da advocacia em reivindicar maior pontualidade no início


das audiências. No que respeita à demora na elaboração dos cálculos de liquidação,


o Desembargador-Corregedor disse estar ciente desse problema, que será discutido


com a Administração do Tribunal,  na  busca  da  melhor  solução para  esse caso,


visando uma considerável  redução desse prazo. Quanto ao mobiliário do espaço


utilizado pelo Núcleo de Conciliação deste  juízo,  o Desembargador-Corregedor


determinou  o  envio  de  cópia  desta  ata  à  Diretoria-Geral  do  Tribunal  para


adequação  do  mobiliário  ao  padrão  estabelecido  recentemente  pela


Administração do Tribunal para as atividades de conciliação, o que poderá ser


feito por ocasião da reforma já prevista para o exercício seguinte no prédio


desta unidade. O Desembargador-Corregedor agradeceu a presença dos ilustres


advogados,  bem  como  as  sugestões  apresentadas,  que  em  muito  auxiliam  o


Tribunal na melhoria dos serviços prestados à sociedade.
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3 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


A Vara do Trabalho de Catalão possui jurisdição sobre os municípios de  Catalão


(sede  da  jurisdição),  Anhanguera,  Campo  Alegre  de  Goiás,  Cumari,


Davinópolis, Goiandira, Nova Aurora, Ouvidor e Três Ranchos. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Catalão, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de  18% (de  86.647 para  102.393 habitantes1 em 2017).  O município  de


Catalão  notabiliza-se  por  possuir  uma  indústria  forte,  um  setor  de  serviços  e


comércio  bastante  desenvolvidos,  agropecuária  produtiva  e  ser  a  maior  região


mineradora do Estado de Goiás2,  possuindo o quinto maior  PIB do Estado. É o


município goiano com mais de 30 mil habitantes com melhor distribuição de renda,


com reflexos significativos no padrão de vida de sua população em geral. Segundo


as estatísticas do Cadastro Central de Empresas, referentes ao exercício de 2015, o


município  possui  3.456  empresas  instaladas  atuantes,  com  pessoal  ocupado


assalariado da ordem de 24.402 pessoas, com salário médio mensal de 2,9 salários


mínimos. Cerca de 93% da população vive na área urbana do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2017, disponíveis em 
www.ibge.gov.br.


2 Dados do IBGE, disponíveis em www.ibge.gov.br.
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*Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


A unidade recebeu, no último exercício (2016), 3.049 novas ações. Considerado o


último quinquênio (2012/2016) a unidade recebeu, em média, 2.130 processos/ano.


O gráfico  acima demonstra o aumento da demanda processual  desde o ano de


2014. Neste exercício, considerando o número de ações protocoladas até agosto, a


demanda  processual  desta  Vara  do  Trabalho  deverá  ficar  em  torno  de  2.769


processos, sinalizando uma leve tendência de queda. Em razão disso, não obstante


o  disposto  no  artigo  9º,  parágrafo  1º,  da  Resolução  63/2010  do  CSJT3,  e


considerando, ainda, o quadro de contenção orçamentária por que passa a Justiça


do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor entendeu adequada a manutenção de


apenas uma Vara do Trabalho na localidade.


4 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


4.1 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


3 “Art. 9º, § 1º: Nas localidades que já disponham de Varas do Trabalho, a  criação de uma nova unidade somente poderá ser
proposta quando a média de processos anualmente recebidos em cada Vara existente, apurada nos três anos anteriores,
for igual ou superior a 1.500 (mil e quinhentos). (Renumerado por força do art. 1º da Resolução nº 93, aprovada em 23 de
março de 2012)”
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Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 222 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  residem  nos  limites  da  jurisdição,  comparecendo


habitualmente  à  unidade  e  realizando  audiências  de  segunda  a  sexta-feira,  em


sistema  de  revezamento  semanal,  assiduidade  considerada  condizente  com  a


demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da CPCGJT.


4.2 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


5


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


37


VT de Catalão
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2014 2015 2016 2017*


T i p o
Q u a n t i d a d e  d e  


A u d i ê n c i a s


M é d i a  M e n s a l  d e  
A u d i ê n c i a s  n a  


u n i d a d e


M é d i a  D i á r i a  d e  
A u d i ê n c i a s  n a  


u n i d a d e
I n i c i a l 2 . 6 1 7 2 3 7 , 9 1 1 1 , 7 9
I n s t r u ç ã o 1 . 3 4 8 1 2 2 , 5 5 6 , 0 7
U n a 0 0 , 0 0 0 , 0 0
A T C  C o n h e c i m e n t o 2 4 2 , 1 8 0 , 1 1
A T C  E x e c u ç ã o 4 5 4 , 0 9 0 , 2 0
M é d i a 4 . 0 3 4 3 6 6 , 7 3 1 8 , 1 7


V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  C a t a l ã o
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


6


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


VT de Catalão
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2014 2015 2016 2017*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


VT de Catalão
Fase de Conhecimento


2014 2015 2016 2017*
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a agosto


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a agosto.
7


Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


463


VT de Catalão
Fase de Conhecimento


2014 2015 2016 2017*


Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


VT de Catalão
Fase de Conhecimento


2014 2015 2016 2017*
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As informações trazidas pelos gráficos acima revelam um crescimento contínuo dos


prazos médios desta Vara do Trabalho, em ambos os ritos. Nada obstante, os dados


deste ano já sinalizam pela manutenção desses prazos em patamares inferiores à


média da Região e das demais Varas do Trabalho com movimentação processual


similar, inclusive abaixo de 90 e 180 dias, respectivamente, para os processos que


tramitam  nos  ritos  sumaríssimo  e  ordinário,  conforme  recomendado  pela


Corregedoria  Regional.  Com  efeito,  os  dados  estatísticos  extraídos  do  SIG  –


Sistema Integrado  de  Gerenciamento  da Corregedoria  Regional,  apontam que  o


prazo médio para designação da 1ª audiência no rito sumaríssimo, que era de 15,11


dias no ano de 2015, sofreu ligeira alteração, em 2016, para 15,81 dias, tendo sido


majorado neste exercício (até o mês de agosto) para 17,88 dias; no rito ordinário, o


prazo médio  aferido  passou de  27,42 dias em 2015  para  33,96 dias em 2016,


chegando a 36,63 dias até agosto deste ano. No tocante ao prazo médio da entrega


da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução do processo), os referidos


relatórios apontam que, no rito sumaríssimo, o prazo que era de 35,31 dias em


2015, sofreu elastecimento, em 2016, chegando a 49,15 dias, tendo sido aumentado


neste exercício (até o mês de agosto) para 57,8 dias; no rito ordinário, essa média


subiu de  70,36 dias em 2015, para  119,48 dias em 2016, com acréscimo neste


exercício,  passando  para  158,31  dias.  Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor


destacou  o  baixo  índice  de  congestionamento  obtido  pela  unidade  na  fase  de


conhecimento  no  último  triênio,  de  apenas  21% em 2016,  abaixo  da  média  do


Regional no mesmo período (conforme item 1 do Relatório de Correição), e  registrou


que, neste exercício, a Vara do Trabalho de Catalão vem apresentando excelente


resultado no cumprimento da Meta 1, com percentual de 102,26%  (distribuídos


1.846  processos  e  solucionados  1.699  processos),  considerando  o  período  de


janeiro a agosto.


4.3 FASE DE EXECUÇÃO


8


Iniciadas Encerradas Baixadas


VT de Catalão
Fase de Execução
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* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


* Os dados de 2017 referem-se aos meses de janeiro a agosto.


No exercício de 2016, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 70,76%


no  cumprimento  da  Meta  5  do  CNJ (Baixar  quantidade  maior  de  processos  de


execução do que o total de casos novos no ano corrente). Traduzindo em números,


a Vara do Trabalho de Catalão iniciou 724 e baixou 513 execuções, o que culminou


em uma taxa de congestionamento de 70%, pouco abaixo da média do Regional no


mesmo ano. Neste exercício, a unidade iniciou  598 e baixou 614 execuções até o


momento, o que corresponde a um índice de cumprimento parcial da referida meta


de 114,08%, desempenho considerado excelente pelo Desembargador-Corregedor.


4.3.1 Utilização do Sistema Bacen Jud


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.3  do  Relatório  de  Correição,


constatou-se que esta Vara do Trabalho efetuou 12.975 protocolizações no período


de  agosto/2016  a  julho/2017,  ficando  abaixo  apenas  da  unidade  considerada


paradigma, no grupo de Varas do Trabalho com movimentação processual similar,


que registrou  27.476.  O Desembargador-Corregedor parabenizou a Secretaria da


Vara  do  Trabalho  pela  utilização  dessa  importante  ferramenta  e  encareceu  a


continuidade na utilização efetiva do sistema SABB (diária). 


5 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


9


Taxa de Congestionamento (%)


VT de Catalão
Fase de Execução
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que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


6 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


6.1 A adequação do prazo médio para julgamento de incidentes processuais


na fase de execução, que atualmente se encontra em  12 dias, superior ao prazo


previsto  no artigo 885 da CLT,  conforme apurado no item  3.3 do Relatório  de


Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


6.2 A liberação do depósito recursal, independentemente de requerimento da


parte, nos termos do artigo 195 do PGC e do artigo 66, inciso I, da Consolidação


dos  Provimentos  da  Corregedoria-Geral  da  Justiça  do  Trabalho,  quando,


ocorrendo o trânsito em julgado da sentença condenatória, a decisão for líquida ou o


valor da conta for  inequivocamente superior ao do depósito recursal,  conforme


apurado no item 7.2 – 19 do Relatório de Correição;


 Esta recomendação foi atendida.


6.3 Que os excelentíssimos Juízes atuantes nesta Vara do Trabalho deixem


de  designar  audiências  de  encerramento  de  instrução  quando  não  houver  mais


provas a serem produzidas, em observância ao princípio da razoável duração do


processo, consagrado no art. 5º, LXXVIII, da Costituição Federal, e artigo 850 da


CLT, bem como ao  Provimento nº 2/2016, da Corregedoria Regional,  conforme


apurado  no  item  7.1  –  26  do  Relatório  de  Correição.  Observou  o


Desembargador-Corregedor  que,  no  período  correcionado  (01/03/2015  a


19/02/2016) foram designadas  685 (seiscentos e oitenta e cinco) audiências de


encerramento de instrução, muitas delas sem qualquer justificativa, procedimento


este que apenas retarda a entrega da prestação jurisdicional, comprometendo os


prazos médios deste juízo.


 Esta recomendação foi atendida.


7 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  à  Diretora  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.
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7.1 Recomendações reiteradas


Diante do atendimento das recomendações decorrentes da última visita correcional,


inexistem reiterações a serem feitas nesta oportunidade. 


7.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


7.2.1 Que a Vara do Trabalho observe o disposto no Provimento SCR/TRT18


nº 3/2013, especialmente no que se refere ao momento do lançamento do “ início da


execução”, no sistema informatizado PJe, conforme apurado no item 7.2 – 10 do


Relatório de Correição,  visando a correta alimentação do sistema e-Gestão, nos


termos do artigo 49 do PGC.


8       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A Vara do Trabalho de Catalão conta com um quadro de 14 servidores efetivos,


incluindo a Diretora de Secretaria e 2 oficiais de justiça, além de 1 estagiário e uma


menor-aprendiz, não possuindo claro de lotação.


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2014/2016, a Vara do Trabalho de Catalão recebeu 2.502 processos.  O ANEXO III


da Resolução 63/2010 do CSJT prevê, para as unidades com movimentação acima


de  2.500  processos,  um  quadro  de  15  a  16  servidores  (descontados  os  2


calculistas). O artigo 7º do mesmo diploma legal prevê ainda: “Além do quantitativo


de servidores previsto no Anexo III, as Varas do Trabalho que não disponham de


Central de Mandados e recebam até 1.000 (mil) processos por ano poderão contar


com até dois servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária,


Especialidade  Oficial  de  Justiça  Avaliador  Federal,  e  as  que recebam acima de


1.000  (mil)  processos  poderão  contar  com  até  três...”. Diante  disso,  o


Desembargador-Corregedor registrou que a unidade possui, atualmente, um quadro


de lotação inferior àquele fixado pela Resolução 63 do CSJT.


No  que  respeita  à  servidora  que  atua  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por ela desempenhadas se


amoldam às situações descritas na  Resolução Administrativa n° 160/2016 deste
11
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Regional.


9         CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2016


Meta 1 – Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os


distribuídos no ano corrente. 


No exercício de 2016, a Vara do Trabalho de Catalão atingiu o percentual de 91,70%


no  cumprimento  dessa  meta  (3.049  processos  recebidos  e  2.797  solucionados),


índice um pouco superior àquele registrado em 2015 (89,59%). 


Meta 2 – Identificar e julgar, até 31/12/2016, pelo menos 90% dos processos


distribuídos até 31/12/2014 no primeiro grau. (cumprida)


No  exercício  de  2016,  a  Vara  do  Trabalho  de  Catalão  atingiu  o  percentual  de


108,39%, resultando no  cumprimento  dessa  meta,  razão  pela  qual  o


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes que atuam na


unidade pelo excelente desempenho.


Meta  3  -  Aumentar  o  índice  de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em


relação à média do biênio 2013/2014, em 2 pontos percentuais.


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de  41,04%,


segundo as regras vigentes à época. No exercício de 2016, a Vara do Trabalho de


Catalão atingiu  o percentual  de  35,79%  no cumprimento dessa meta,  abaixo  da


média regional, que ficou em  39,48%, segundo a metodologia de cálculo definida


para o referido exercício. 


Meta 5 – Impulsionar processos na fase executória, em quantidade maior de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano


corrente.


No exercício de 2016, a Vara do Trabalho de Catalão atingiu o percentual de 70,76%


no  cumprimento  dessa  meta  (724  execuções  iniciadas  e  513  baixadas),


desempenho abaixo da média regional (76,36%).


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas distribuídas até 31/12/2013


no primeiro grau. (não aplicável na unidade)


No exercício de 2016, a Vara do Trabalho de Catalão não possuía ação coletiva


distribuída até 31/12/2013 pendente de solução.


Meta 7 – Priorizar o julgamento dos processos dos maiores litigantes e dos


recursos repetitivos. 
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No  exercício  de  2016,  a  Vara  do  Trabalho  de  Catalão  atingiu  o  percentual  de


11,88%,  resultado  muito  abaixo  da  média  regional  (113,53%),  com aumento no


estoque de processos dos maiores litigantes em 2016, de 4 em 31/12/2015, para 33


ao final do exercício de 2016.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2017


Meta  1  –  Julgar  o  equivalente  a  90%  da  quantidade  de  processos  de


conhecimento  distribuídos  no  ano  corrente,  com redução proporcional,  em


cada tribunal, à redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos. (cumprida até o mês de agosto)


Considerando o resultado parcial  sobre o cumprimento desta meta, referente aos


meses de janeiro  a  agosto  de 2017,  foi  constatado que a  unidade correcionada


alcançou o  percentual  de  102,26%  (distribuídos  1.846 processos  e  solucionados


1.699 processos).  O Desembargador-Corregedor  parabenizou os  Excelentíssimos


Juízes que atuam na unidade pelo excelente resultado parcial alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2015 no primeiro grau). (cumprida)


A unidade possuía 491 processos distribuídos até 31/12/2015 pendentes de solução,


dos  quais  451 foram  solucionados  até  o  ano  de  2016.  No  presente  exercício,


considerados os dados estatísticos até o mês de agosto, a unidade solucionou mais


25 processos, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual


de 107,72%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes


que atuam na unidade pelo atingimento antecipado da meta, encarecendo, todavia,


a continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de  conciliação  na  fase  de  conhecimento,  em  relação  à  média  do  biênio


2013/2014,  em  2  pontos  percentuais,  excluindo-se  da  base  de  cálculo  os


processos  com desistência  e  arquivamento,  e  com fixação  de  cláusula  de


barreira de 54%) .


O índice de acordo da unidade correcionada, no biênio 2013/2014, foi de  50,47%,


abaixo  da  média  regional.  Até  o  mês  de  agosto  deste  exercício,  o  índice  de


conciliação  aferido  nesta  unidade  foi  de  42,16%.  O  Desembargador-Corregedor


reconheceu que a situação econômica vivenciada pelo País atualmente não revela


um  cenário  favorável  para  o  incremento  das  conciliações.  Nada  obstante, o
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Desembargador-Corregedor  encareceu  aos Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na


unidade que continuem envidando os esforços necessários para a pacificação dos


conflitos submetidos à sua apreciação, aumentando o índice de conciliação em, pelo


menos,  2% em relação ao biênio 2013/2014, visando  o cumprimento desta meta


pela unidade e pelo Tribunal, neste exercício. 


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar 90% do total  de casos


novos  de  execução  do  ano  corrente,  com  redução  proporcional,  em  cada


tribunal,  à  redução do número de juízes e de servidores cujos cargos não


foram repostos). (cumprida até o mês de agosto)


Foram  iniciadas,  até  agosto  de  2017,  598 execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período, 614 execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de 114,08%.  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes pelo excelente


resultado parcial  alcançado,  exortando-os,  todavia,  com auxílio  do  seu corpo de


servidores, a seguirem dispensando especial atenção aos processos que tramitam


na fase executória, visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal


neste exercício.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar 98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2014 no 1º grau). (não aplicável na unidade)


A Vara do Trabalho de Catalão não possui ação coletiva distribuída até 31/12/2014


pendente de solução. 


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida até o mês de agosto)


A unidade  possui 39 ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2016,


pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos


até o mês de agosto, a unidade recebeu mais 29 processos e julgou 40, totalizando


28 processos pendentes de julgamento e atingindo, para fins de cumprimento da


meta em exame, o percentual de 136,50%. O Desembargador-Corregedor, a par de


reconhecer o excelente resultado parcial alcançado,  exortou os Juízes atuantes na


unidade, com auxílio do seu corpo de servidores, a seguirem dispensando especial


atenção aos processos em que figurem como parte os maiores litigantes.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2017 -  Meta  específica  para  o  1º  grau  de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizam o prazo médio de até
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200 dias).


No exercício de 2016, o tempo médio de duração do processo no âmbito do 1º grau


de jurisdição deste Regional foi aferido em  153 dias.  Particularmente na Vara do


Trabalho de Catalão, o prazo médio em 2016 foi 81,49 dias. Conforme anotado no


item 4.2  desta  ata,  o prazo médio  desta  unidade, até  agosto de 2017, está em


107,36 dias. 


11       DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho,  o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos por


ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações  reputadas  relevantes.  O  Excelentíssimo  Juiz  Titular  agradeceu  a


oportunidade  e  teceu  elogios  à  nova  metodologia  implementada  nas  correições


ordinárias,  no  sentido  de  se  conversar  antecipadamente  com  os  magistrados


atuantes na Vara do Trabalho e com o Diretor de Secretaria, dando-se-lhes ciência


das impressões da Corregedoria Regional sobre os trabalhos desempenhados pela


unidade no período correcionado. Por fim, o referido magistrado disse que envidará


os  esforços  necessários  para  dar  cumprimento  às  orientações  emanadas  da


Corregedoria  Regional,  constantes  desta  ata.  Em  seguida,  o


Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


11.1 A atividade judicial da Vara do Trabalho de Catalão está sendo muito bem


desempenhada pelos Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,  com uma eficiente


prestação jurisdicional, demonstrada pela aferição dos prazos médios de duração


dos processos em 2016, muito abaixo da média da Região e do grupo de Varas do


Trabalho  com  movimentação  processual  similar.  A inexistência  de  pendências


processuais acima do limite legal e o excelente resultado parcial no cumprimento da


Meta  1  neste  exercício  demonstram  o  comprometimento  e  a  operosidade  dos


magistrados  que  aqui  atuam,  razão  pela  qual  o  Desembargador-Corregedor


cumprimentou e agradeceu aos Excelentíssimos Juízes Armando Benedito Bianki e


Rafael Tanner Fabri, Titular e Auxiliar, respectivamente, externando a sua satisfação


com os resultados colhidos por ocasião desta correição;


11.2 As  atividades  afetas  à  Secretaria  da  Vara  estão  sendo  bem


desempenhadas pela sua equipe de servidores, com regular impulsionamento dos


processos  e  observância  dos  prazos  legais.  Mereceu  especial  destaque  o


cumprimento de todas as recomendações feitas na ata anterior. Em razão disso, o
15
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Desembargador-Corregedor parabenizou toda a equipe de servidores desta Vara do


Trabalho, na pessoa de sua competente Diretora, Renata Ribeiro Borges Melo, pelo


comprometimento e operosidade no desempenho de seus misteres;


11.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos  trabalhos


neste juízo; 


11.4   O Desembargador-Corregedor  registrou,  ainda,  os  cumprimentos  aos


Excelentíssimos Juízes Armando Benedito Bianki e Rafael Tanner Fabri, bem como


à ilustre Diretora de Secretaria, Renata Ribeiro Borges Melo, pelo bom ambiente de


trabalho,  evidenciado na reunião mantida com  os servidores da Secretaria, onde


restou demonstrada a satisfação de todos por fazer parte da equipe de trabalho


desta unidade, fruto, certamente, da capacidade de liderança de seus gestores;


11.5       Por fim, o Desembargador-Corregedor registrou, com satisfação, que a data


desta visita correcional coincide com o 30º aniversário de instalação desta Vara do


Trabalho, local onde teve a honra de atuar como Juiz Titular por mais de 15 anos,


criando sólidos laços de amizade com a comunidade local, além de adotar a cidade


de Catalão como sua residência permanente até os dias de hoje. A Vara do Trabalho


de Catalão está sediada hoje em um prédio amplo e confortável, compatível com sua


demanda  processual,  e  segue  demonstrando  a  sua  reconhecida  capacidade  de


resolver conflitos trabalhistas com celeridade e eficiência, em consonância com a


missão institucional do TRT18. 


Nada mais  havendo  a  ser  tratado,  o  Desembargador-Corregedor  agradeceu  aos


magistrados  Titular  e  Auxiliar,  bem como ao corpo de servidores desta  Vara  do


Trabalho  pela  amável  acolhida  da  equipe  correcional,  dando  por  encerrada  a


correição às 17 horas do dia 29 de setembro de 2017.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador PAULO PIMENTA
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 29 de setembro de 2017.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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